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 EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 247/2022/PMNO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 024/2022/PMNO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREÂMBULO 

 

O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, localizada Rua Wilson de Almeida n.º 259-s, 

Bairro Jardim Ouro verde, CEP 78370-000 cidade de Nova Olímpia/MT, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Jose Elpidio de Moraes Cavalcante, brasileiro, 

engenheiro agrônomo, divorciado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 250859 - 

SSP/AL, e CPF sob o n.º 099.414.364-87, através da Pregoeira Oficial devidamente 

instituída, através da Port. 235/2022, torna público para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar Licitação, para seleção da melhor proposta pelo pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM, na modalidade PREGÃO ELETRONICO através do SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS visando à aquisição do objeto indicado no Termo de 

Referência. O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via 

PLATAFORMA , mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 

todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidora integrante do quadro 

da Prefeitura Municipal de NOVA OLPIMPIA, denominada o(a) Pregoeiro(a), mediante 

a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos pelo Sistema constante 

da página eletrônica WWW.LICITANET.COM.BR  . Na data, horário e endereço 

eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da sessão pública de pregão eletrônico. 

Início da Sessão da Disputa de Preços: 15/02/2023 09:00 (Horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br. Não havendo expediente ou 

ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início somente após 

http://www.bll.org.br/
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comunicação via sistema. O instrumento convocatório e todos os elementos 

integrantes encontram-se disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço 

eletrônico https://wwww.novaolimpia.mt.gov.br e  WWW.LICITANET.COM.BR. 

1 . DO OBJETO  E VALOR DA LICITAÇAO 

1.1 A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA  E 

EVENTUAL AQUISIÇAO DE COMPUTADORES, NOTEBOOKS E DATASHOW 

DESTINADOS AO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, nas Especificações Técnicas e 

Quantidades constantes no ANEXO – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital. 

1.2 VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 2.704.835,50 (dois milhões setecentos e quatro mil 

oitocentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos). 

1.3 O descritivo completo de cada item a ser licitado consta no termo de referência 

deste edital. 

2 . DO FUNDAMENTO LEGAL  

2.1 A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM consoante as condições 

estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Decreto nº 7892 de 23  de janeiro de 2013, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012,   da Instrução Normativa SLTI/MP  

nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de 

abril, de 2018, Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 

outubro de 2015, Decreto 3555/2000 aplicando-se, subsidiariamente Decreto 

Municipal nº 034/2011, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006, LEI 

complementar Nº 147, de 7 de agosto de 2014 e nos casos omissos pela Lei nº. 

8.666/93 e alterações posteriores. 

3 . DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1 Poderão participar da presente licitação empresas interessadas do ramo, 

pertinentes ao seu objeto, que preencham as condições estabelecidas neste Edital, 

devendo constar em seu objeto social os produtos compatíveis com o objeto desta 

https://wwww.novaolimpia.mt.gov.br/
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licitação, que comprovem sua qualificação conforme a Lei n.º 8.666/93 e alterações 

subsequentes. 

3.1.1 Poderão participar da presente licitação empresas em recuperação judicial, 

desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que 

certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório no termos da Lei n. 8.666/93. (TCU. item 1.5.1. TC -

020.996/2011-0, Acordão 8.271/11 - Segunda Câmara). 

3.1.1.2 As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração 

e apresentação de suas propostas, sendo que o Município de Nova Olímpia-MT não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, Independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

3.1.1.3 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no 

objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 

contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     

3.1.1.4 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 

toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à 

PLATAFORMA. 

3.2 Não poderão participar neste PREGÃO: 

3.2.1 - Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);  

b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos limites determinados pelo inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

 c) Tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de 

contratar com esta Administração Municipal, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993 

e do art. 7º da Lei 10.520/2002.  

d) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

e) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;  

3.2.2 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, 

sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital, exceto a licitante beneficiada 
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com a Lei Complementar nº 123/2006 que poderá apresentar a documentação de 

regularidade fiscal vencida no momento do Pregão e terá até 05 (cinco) dias úteis, 

após a solicitação do(a) Pregoeiro(a), para comprovar a sua regularização.  A empresa 

que recair nas vedações acima será inabilitada.  

3.2.3. A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios 

concedidos pela LC 123/2006 deverá optar, no sistema, ser , antes do envio da 

proposta, e no momento da Habilitação comprovar tal situação apresentando todos os 

documentos cláusula décima quarta deste edital, bem como aqueles previstos na 

legislação vigente 

3.2.4 A falta de identificação no sistema, antes de envio da proposta, conforme 

estabelecido no item anterior acarretará em preclusão dos benefícios da Lei 

Complementar 123/2006.  

3.2.5. A não apresentação dos documentos mencionados no item 4.10 configurará 

renuncia aos benefícios da citada legislação.  

3.2.6. Nos termos do artigo 43 da LC 123/2006, as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, relacionados na cláusula décima quarta deste 

Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

3.2.7. A omissão de informações por parte da empresa, ou a declaração falsa, ensejará 

as sanções e penalidades legais aplicáveis. 

4 . DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA  

4.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de procuração previsto, com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa associada à PLATAFORMA, atribuindo poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:  

www.licitanet.com.br  . 

4.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 

participação direta ou através de empresas associadas a plataforma, a qual deverá 

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
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conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital. 

4.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 

de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 

mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            

4.4  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 

ou por iniciativa da licitanet. 

4.5  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

a LIICTANET a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

4.6  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.7  A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 

mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   

4.8   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão do seu representante; 

4.9  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
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licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação.  

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  

7.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

7.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
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5.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, 

que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação 

de penalidades previstas na legislação. 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação.  

6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão.  

6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

6.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

  7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema        

eletrônico, dos seguintes campos: 

Valor unitário  

Marca; 

Fabricante( quando for o caso);  

7.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade  

7.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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7.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

7.7 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema, se o 

produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem 

de preferência indicados no Termo de Referência. 

7.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

8.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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8.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

8.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

8.7. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informadas do horário e do valor consignado no registro de cada lance. 

8.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

8.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM 

8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.1. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.12. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.13. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

8.14. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 

serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de 

pleitear qualquer alteração. 

8.15. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, o lance 

cujo valor seja manifestamente inexequível. 

8.16. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser no mínimo R$ 1,00 (um real). 

8.17. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 

a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 

lances. 
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8.18. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

8.19. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.20. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.21. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.22. No caso de desconexão do Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva de 

lances do Pregão, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.23. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, sessão pública 

do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas, 

após comunicação expressa do Pregoeiro(a) aos participantes. 

8.24. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances 

equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação 

pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

8.25. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens fornecidos: 

8.25.1. Por empresas brasileiras; 

8.25.2. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

8.25.3. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação; 
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8.26.4. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de 

desempate. 

8.27. Após o encerramento da etapa de lances, apurada a proposta final classificada em 

primeiro lugar, a pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido melhor 

preço, ou ajustá-lo ao valor estimado para a contratação, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

8.27.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.27.2 Sempre que a proposta não for aceita, e antes do Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

8.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.29 Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

8.30. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de 

microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) 

superior à proposta mais bem classificada, procederse-á da seguinte forma: 

8.31. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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8.32. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

8.33. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

8.34. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 

condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 

automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

8.35. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006; 

8.36. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o 

procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.37. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

8.38. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

9 . DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
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9.1. A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada 

ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo V – Modelo de Proposta 

de Preços, em arquivo único, no prazo de 02 (duas) horas, contado da convocação 

efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema.  

9.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade 

do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as 

especificações técnicas do objeto. 

9.3. O (a) Pregoeiro(a), poderá requisitar a participação da unidade demandante ou de 

unidade especializada, para fins de análise das propostas e orientar na decisão. 

9.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

9.5. Não se admitirá propôs a que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 

parcela ou à totalidade de remuneração. 

9.6. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou 

com preços manifestamente inexequíveis. 

9.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

9.8. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pelo Pregoeiro. 

9.9. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 

indicada neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 

instrumento convocatório. 

9.10. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 
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9.11. O (a) Pregoeiro(a), poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável 

para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.11.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro(a), destacam-

se os que contenham as características dos PRODUTOS ofertado, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) 

Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

9.12. O prazo estabelecido pelo (a) Pregoeiro(a), poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 

formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro(a). 

9.12.1. O licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do 

Pregoeiro, no prazo previsto, será responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócio e ficará sujeito a eventuais sanções. 

9.13. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a), suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.14. O (a) Pregoeiro(a), poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital. 

9.15. Também nas hipóteses em que o (a) Pregoeiro(a), não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

9.15.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes do (a) Pregoeiro(a), 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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9.17. No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a), poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.19. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados até a data e horário 

estabelecido para abertura da sessão pública, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, juntamente com a 

proposta adequada ao último lance, sob pena de não aceitação da proposta. 

Conforme art. 38 do Decreto nº 10.024/19. 

9.20. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo (a) Pregoeiro(a), por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro. 

9.21. O (a) Pregoeiro(a), poderá, no curso da sessão pública do Pregão Eletrônico, 

solicitar informações às licitantes acerca de suas propostas/documentações, utilizando 

a ferramenta de conversação disponível no sistema. 

9.22. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

9.23 A contratada deverá efetuar a entrega dos PRODUTOS, impreterivelmente, na 

quantidade total solicitada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contados do 

recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de 

prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

9.24- DAS AMOSTRAS 

9.24.1– O Pregoeiro solicitará da primeira classificada, sob pena de desclassificação, 

amostra de todos os produtos ofertados EXCETO O DATASHOW a ser entregue no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da adjudicação deste certame, para 

avaliação técnica de compatibilidade e adequação às especificações do objeto 

licitado.  
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9.24.2- O prazo de entrega da amostra estabelecido no item 9.9.1 poderá ser 

excepcionalmente dilatado por decisão fundamentada desde que haja solicitação 

formal da licitante convocada através do e-mail licitacaonovaolimpiamt@gmail.com 

ou licitacaonovaolimpiamt@hotmai.com em razão de fato relevante e superveniente 

devidamente comprovado. 

9.24.3- A análise das amostras será realizada pela equipe técnica responsável pela 

solicitação, (departamento de TI) que verificará se os produtos ofertados atendem às 

especificações mínimas e o padrão de qualidade definidos no Anexo II, Termo de 

Referência do edital. 

9.24.4– As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas, em 

quantidade de uma unidade para cada produto para os testes de qualidade, 

prefeitura municipal de nova Olímpia – Rua Wilson de Almeida nº.259-s, Bairro ouro 

verde, CEP: 78.370-000, cidade de Nova Olímpia/MT. 

9.24.5-Os produtos deverão vir em caixas lacradas, sem apresentar sinais de 

violação, contendo o nome do fabricante e o manual. 

9.24.6 – Caso as amostras da melhor proposta, sejam reprovadas, será convocada 

para apresentação de amostras a autora da segunda melhor proposta e, assim, 

sucessivamente. 

9.24.7– Após sua entrega, a área técnica executará os testes de compatibilidade às 

especificações constantes no edital em até 5 (cinco) dias úteis, fornecendo um 

parecer conclusivo quanto à sua aprovação ou não. 

9.24.8 As amostras aprovadas permanecerão em poder da Prefeitura Municipal de 

Nova Olímpia-MT, até a entrega definitiva do objeto licitado, com vistas à avaliação 

da conformidade entre a amostra aprovada e o material efetivamente entregue. 

9.24.9 – Na emissão da última nota de empenho dos produtos licitados, ao final do 

vencimento da ata de registro de preços, as amostras serão devolvidas ao fornecedor 

registrado. 

10 - DA HABILITAÇAO 
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10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.5 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

10.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

10.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (Duas) 

horas, sob pena de inabilitação.  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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10.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.12 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.13. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

Para habilitação dos licitantes será exigida a seguinte documentação 

10.13.1 Contrato social na forma da lei e/ou documento equivalente. 

10.13.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.13.3 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.13.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

10.13.5 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 
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10.13.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores 

10.13.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

10.13.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

10.13.8. Deverão ser apresentados os documentos pessoais (RG, CPF ou CNH) do 

procurador, proprietário da empresa e dos sócios quando for o caso. 

10.13.8 Alvará de localização da licitante (CNPJ) participante no certame,  

10.14. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.14.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal 

10.14.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual 

10.14.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal 

10.14.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

10.14.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

10.14.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho(CNDT) 

10.14.7. As certidões relativas a regularidade fiscal deverá englobar tanto os débitos 

tributários não inscritos quanto os já inscritos em dívida ativa. 

10.14.8. A regularidade será relativa ao domicílio ou sede do licitante rios não inscritos 

quanto os já inscritos em dívida ativa. 

10.14.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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10.14.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.15. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA . 

10.15.1 A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira consistirá na 

apresentação dos seguintes documentos: 

10.15.2. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL expedida 

pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante, com data de, no 

máximo, 90 (noventa) dias a partir da sua emissão até a data prevista para abertura 

desta licitação, exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva certidão; 

10.15.3. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 

deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, encaminhados, 

concomitantemente com a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

até a data e horário marcados para a abertura da sessão pública. 

10.15.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica indicando o 

objeto deste pregão entregue a pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

a-I) quando emitido por pessoa jurídica  privado, o atestado deverá ser autenticado em 

cartório. 

 a-II) quando emitido por qualquer órgão público o atestado deverá ser confeccionado 

com o timbre oficial do órgão, dispensando a autenticidade em cartório. 

10.16. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

 a) Apresentação/anexação de todas as declarações constantes nos anexos destes 

edital conforme indicado em cada uma delas. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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11.1. A proposta de preços, ajustada ao lance classificado e os documentos de 

habilitação , deverá ser anexada ao Sistema após solicitação do Pregoeiro, pela opção 

da plataforma  no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no 

sistema eletrônico. 

11.2. A critério do pregoeiro, a fim de agilizar a sessão pública, poderá, ainda, ser 

solicitado o envio da proposta para o e-mail. 

11.2.1. O ENCAMINHAMENTO POR E-MAIL NÃO AFASTA A POSTAGEM NA 

PLATAFORMA, QUE É OBRIGATÓRIA. 

11.3. A proposta deverá observar as seguintes exigências: 

11.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.3.2. Fazer menção ao número deste edital, conter a razão social da licitante, seu 

CNPJ/MF, dados bancários e endereço completo; 

11.3.3. A falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá ser sanada pelos dados 

constantes do sistema eletrônico. 

11.3.4. Conter o preço unitário e total do item, em Real, com duas casas decimais, 

incluídas todas as despesas relativas aos impostos, taxas, frete e demais encargos 

pertinentes; 

11.3.5. conter declaração do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) 

dias, contados de data de sua entrega; 

11.3.6. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência. 

11.3.2.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

11.3.7. Declaração de que nos preços propostos e nos lances que forem ofertados 

deverão estar inclusos todos os custos necessários ao fornecimento do objeto da 

presente licitação e seus anexos, todos os produtos, materiais, impostos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, e quaisquer 
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outros que direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado 

constante da proposta. 

11.3.8. Indicar o representante legal da empresa responsável pela assinatura da ata e 

do contrato. 

11.3.9. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

11.3.10. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 

8.666/93). 

11.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.7. O licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do 

Pregoeiro, para encaminhamento da proposta vencedora no prazo previsto, será 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 

sanções. 

 12.DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
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equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.4. A convocação feita por e-mail sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

13.DOS RECURSOS 

13.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal de microempresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no 

mínimo 15 (QUINZE) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

13.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante implicará decadência do 

direito de interpor recurso, autorizando o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 

vencedora. 

13.4.1. Os recursos poderão ser acolhidos somente após a verificação dos requisitos de 

admissibilidade, quais sejam: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e 

motivação por parte da licitante. (Acórdão TCU 520/2014 – Plenário). 

13.4.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 

sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer. 
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13.4.3  As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo 

de três dias. 

13.4.4  Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.4.5  A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção 

de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, 

e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

13.5.6  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

podem ser aproveitados.  

14.DA HOMOLOGAÇAO E ADJUDICAÇAO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do(a) Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

15.DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 3 (três) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
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pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 

aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

15.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 

1993. 

16. DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

16.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da 

ata, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, 

podendo este ser com base no IPCA- Índice de Preços ao Consumidor Amplo. 

16.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista 

na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou 

quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 

16.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 

do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

16.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à 

administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

16.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 

fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de 

mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da 

revisão. 
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16.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 

comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 

revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 

pactuado. 

16.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá 

à revisão dos valores pactuados. 

16.8. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 

condições do registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, 

os fornecedores registrados serão convocados pelo Município para alteração, por 

aditamento, dos valores registrados na Ata, mantendo o mesmo objeto cotado, na 

qualidade e nas especificações indicadas na Proposta. 

16.9. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário 

Oficial dos Municípios. 

16.10. Na hipótese da beneficiária não efetuar a adequação dos preços aos de 

mercado, o Órgão Gerenciador, a seu critério poderá cancelar, total ou parcialmente, a 

Ata de Registro de Preços. 

16.11. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da 

administração, cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços, sem que 

com isso, a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a indenizações. 

16.12 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

16.13 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

16.14 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

16.15 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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16.16 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

16.17 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

16.18 Não havendo êxito nas negociações, o Município procederá à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

16.19 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

16.19.1 pelo órgão gerenciador da ata , quando: 

16.19.1.1 a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

Preços; 

16.19.1.2 a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

16.19.1.3 a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 

registro de preços; 

16.19.1.4 em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 

decorrente de registro de preços; 

16.19.1.5 os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 

mercado; 

16.19.1.6 por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 

Administração; 

16.19.1.7 a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 

neste Edital, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de 

preços. 

16.19.1.8 no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no Diário da AMM (Associação Mato-Grossense 

dos Municípios), considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação. 

16.19.2 pelo fornecedor registrado, quando: 
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16.19.2.1 mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 

16.19.2.2 o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 

16.19.2.3 à solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados 

deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 

Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registros de Preços, 

caso não aceitas as razões do pedido. 

16.19.2.4  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 

conforme o Decreto nº 7892 de 23 de janeiro de 2013. 

17.DA CONTRATAÇAO PARA O FORNECIMENTO  

17.1 A contratação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

17.2 Para aquisição do objeto será expedido pelo Município Ordem de Fornecimento 

(AUTORIZAÇAO DE COMPRA), conforme Art. 15 Decreto 7.892/2013 em conformidade 

com Art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993 e especificações constantes no presente edital. 

17.3 Na hipótese de a licitante primeira classificada não atender a Ordem de 

Fornecimento no prazo e condições estabelecidos, a prefeitura poderá adotar as 

medidas previstas no Edital. 

17.4 A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas 

fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078/90. 

17.5 É vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do objeto 

deste pregão sem a autorização e consentimento da administração. 

18 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto do presente certame correrão a 

conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2022/2023 e terão a 

seguinte classificação orçamentária: 

05- SEC. DE EDUCAÇAO 
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06- SE. DE SAUDE 

07- SEC. ASSISTENCIA SIOCIAL 

03- SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 

04- SEC. DE FINANÇAS 

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA / FONTE DE RECURSO 

05.050.0.1.12.122.0011.1015.4.4.90.52.00.00.15001001000 

05.050.0.4.12.361.0013.2078.4.4.90.52.00.00.15400000000 

04.040.0.1.04.123.0006.1012.4.4.90.52.00.00.15000000000 

03.030.0.1.04.122.0004.1009.4.4.90.52.00.00.15000000000 

06.060.0.2.10.301.0019.1048.4.4.90.52.00.00.15001002000 

07.070.0.2.08.244.0025.2211.4.4.90.52.00.00.16600000000 

19 .DA FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇAO 

19.1. Caberá ao fiscal da ata de Registro de Preços ou contrato, designado pela 

Secretaria ordenadora da despesa, promover todas as ações necessárias ao fiel 

cumprimento dos ajustes decorrentes da Contratação, observado o disposto no ato 

respectivo de nomeação. 

19.2. O fornecimento do objeto será acompanhado e supervisionado pelo Fiscal da ata 

ou Contrato da secretaria solicitante, que deverá acompanhar, supervisionar em 

conformidade com o Art. 67 da Lei 8 666/93 visando a observância do fiel 

cumprimento das exigências contratuais e encaminhar à Contabilidade, os relatórios 

para os procedimentos de pagamento das faturas. 

19.3. O fornecimento deverá ser realizado de acordo com os requisitos deste edital, do 

Termo de Referência e seus anexos. 

19.4. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos 

PRODUTOS inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar 

os que estiverem em desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as 

dúvidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante 

adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93. 
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19.5. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se 

relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou 

modificação na contratação. 

19.6. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser 

solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente 

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

19.7. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a 

fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e 

comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 

cumprimento do objeto da Ata de Registro de Preços. 

19.8. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva 

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante 

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da 

execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus 

prepostos, devendo, ainda, a 

CONTRATADA sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento 

imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

20 - DOS LOCAIS, DOS PRAZOS E DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

20.1. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização dos produtos, a 

serem aplicadas de forma parcelada; assim, não poderão ser executados em uma 

única parcela, devendo haver execuções parciais, de forma a atender as quantidades 

estipuladas nos pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão solicitante.  

20.2. A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 

disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de 

Referência e à proposta de preços apresentada.  
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20.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de 

Preços, que deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será 

celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento 

específico a critério da Administração.  

20.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE 

não será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

20.5. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos 

produtos fornecidos pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das 

exigências da Ata, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios 

para fins de verificação. 

20.6 A contratada deverá efetuar a entrega dos PRODUTOS, impreterivelmente, na 

quantidade total solicitada, no prazo máximo de 05 (CINCO) uteis, contados do 

recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de 

prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

20.6.1 o prazo de entrega justifica-se prezando pela não interrupção do preparo dos 

alimentos como por exemplo a merenda escolar e outros serviços prestados aos 

munícipes. 

20.7 O fornecedor somente poderá suspender o fornecimento ou da prestação dos 

serviços quando ocorrer se o atraso no pagamento e o mesmo for igual ou superior a 

90 (noventa) dias conforme inciso XV do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93. 

21 . DA ACEITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

21.1 O objeto da presente licitação, será recebido pelas Secretarias municipais, através 

de servidor responsável mediante Termo de Constatação e Recebimento, o qual 

deverá atestar seu recebimento.  

21.1.1. O objeto será recebido da seguinte forma: 
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a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a 

conferência de sua conformidade com as especificações, caso não haja qualquer 

impropriedade explícita, será aceito esse recebimento;  

b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, 

mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos 

termos contratuais e aferição do direito ao pagamento.  

21.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência 

(Anexo II) e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei 

n.º 8.666/93, no que lhes for aplicável.  

21.3. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, 

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados.  

21.4. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a 

responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 

manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);  

21.5. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em 

desacordo com o edital, devendo estes ser substituídos ou complementados, às 

expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de 

adicionais. 

22. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

22.1 Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste 

interesse e mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de Administração 

obedecendo o disposto nos Decreto nº 7892 de 23 de janeiro de 2013, e suas 

alterações posteriores. 



EDITAL RETIFICADO –ALTERAÇOES EM DESTAQUE   

 
 

22.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas 

com o município de Nova Olímpia e órgãos participantes. 

22.3 o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

22.3.1 as aquisições ou as contratações adicionais não excederão, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 

22.4 O processo de autorização de adesão à Ata de Registro de Preços, será 

competência do Secretário do departamento de licitações e contratos, que, somente 

autorizará adesões que obedeçam os seguintes requisitos: 

a) que exista disponibilidade do item solicitado; 

b) que instrua o pedido através de ofício, com as informações necessárias de 

acordo com a legislação vigente; 

22.5 Para instrução do pedido de que trata a alínea “b”, além das exigências 

constantes para o processo de autorização de adesão deverá ainda, conter as 

seguintes informações: 

a) número da ata e seu objeto; 

b) quantidade contratada; 

c) justificativa da necessidade de contratação do item solicitado; 

d) nome, cargo, telefone e setor do responsável pelo pedido de adesão à ata de 

registro de preço, para possíveis contatos; 

e) quantidades e itens aderidos anteriormente na referida ata; 

f) carta de concordância do fornecedor ou prestador do serviço; 

22.6 Cumpridos os requisitos formais para o processo de adesão à Ata de registro de 

preços, a Administração Municipal autorizará o pedido de adesão. 
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22.7 As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador, Prefeitura 

Municipal de Nova Olímpia, por meio do Setor de Licitações através do e-mail ou 

licitacaonovaolimpiamt@hotmail.com ou ainda  pelo endereço rua Wilson de almeida 

nº 259, Bairro Jardim ouro verde, telefones: (65) 3332-1130. 

23.DAS OBRIGAÇOES DO ORGAO GERENCIADOR DA ATA 

23.1. Efetuar o recebimento dos PRODUTOS, verificando se os mesmos estão em 

conformidade com o solicitado, por meio de fiscal, formalmente nomeado para esse 

fim; 

23.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada nos 

PRODUTOS fornecidos; 

23.3. Efetuar o pagamento a contratada, de acordo com as condições de preços e 

prazo estabelecido na nota de empenho ou no contrato; 

23.4. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como 

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

23.5. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais necessárias ao bom 

desempenho do fornecimento dos materiais, objeto desta contratação. 

23.6. Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

23.7. Realizar inspeção por meio do fiscal do contrato nomeado pela Secretaria 

solicitante, os PRODUTOS que por ventura venham a ser substituídos no decorrer do 

fornecimento destes. 

23.8. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 

23.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do edital, bem 

como do contrato, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações e 

repactuações da mesma; 

23.10. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução do referido Contrato, 

alertando o executor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata 
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correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade 

do Contratado; 

23.11. Esclarecer as dúvidas e indagações do Contratado, por meio da fiscalização do 

contrato. 

23.12. O contratante só efetuará o pagamento referente aos PRODUTOS fornecidos, 

pela contratada, conforme comprovação real da entrega dos mesmos, atestada pelo 

fiscal do contrato. 

24.DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO NA ATA 

24.1. A licitante vencedora obriga-se a cumprir, além das obrigações definidas no 

presente Edital, as relacionadas no Termo de Referência, sem prejuízo das decorrentes 

das normas, anexos e da natureza da atividade: 

24.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento 

do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas 

com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, 

tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias ao perfeito 

fornecimento dos PRODUTOS pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 

24.1.2. Após a homologação da licitação, assinar a Ata de Registro de Preços e/ou 

contrato, relativo ao objeto adjudicado, conforme prazo determinado neste edital; 

24.1.3. Fornecer os PRODUTOS, objeto da presente licitação solicitados, em estrita 

conformidade com as disposições e especificações do edital da licitação, de acordo 

com o termo de referência, proposta de preços apresentada. 

24.1.4. Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por 

todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais 

condições estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”, com especificação e 

quantidade rigorosamente idênticas ao discriminado; 

24.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexos I, deste Edital; 

24.1.6. Comunicar à Secretaria requisitante dos PRODUTOS, imediatamente, após o 

pedido de fornecimento, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento. 
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24.1.7. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos PRODUTOS, assumindo todas as 

obrigações de natureza fiscal, comercial, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro 

contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado, resultante 

do fornecimento do objeto desta licitação. 

24.1.8. Ofertar PRODUTOS de qualidade, respeitando as discriminações contidas no 

Termo de Referência, sem defeitos ou avarias, devidamente acondicionado em 

embalagens apropriada, e em perfeitas condições de armazenamento e uso, de forma 

que garanta a sua integridade e não sejam danificados durante as operações de 

transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislação vigente, sob pena de 

não recebimento dos mesmos. 

24.1.9. Garantir a qualidade dos PRODUTOS fornecidos, comprometendo-se a 

reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, os PRODUTOS que não atendam o padrão de qualidade exigido, ou em que 

se verificarem defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias uteis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

24.1.10. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as 

condições de habilitação exigidas no Edital; 

24.1.11. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto do contrato; 

24.1.12. Atender aos chamados do CONTRATANTE, visando efetuar reparos em 

eventuais erros cometidos na execução do objeto do contrato; 

24.1.13. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 

prévio do contratante, o qual, caso haja, será dado por escrito: 

24.1.14. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se 

julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital; 

24.1.15. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão 

no Município de NOVA OLIMPIA-MT, nos prazos e locais designados neste edital; 

24.1.16. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, 

que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 
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24.1.17. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou 

patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento 

objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo 

fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE, conforme 

disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93; 

24.1.18. Credenciar junto ao Município de NOVA OLIMPIA-MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos PRODUTOS objeto deste pregão, disponibilizando ao 

setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições; 

24.1.19. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

25.DO PAGAMENTO 

25.1. Pelo fornecimento dos PRODUTOS, quando devidamente executados e 

entregues, pagará a CONTRATANTE à CONTRATADA o valor constante em sua 

proposta comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo; 

25.2. Os pagamentos serão efetuados após a apresentação da respectiva Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor responsável da CONTRATANTE, 

acompanhada da certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

divida ativa da união e Contribuições Previdenciárias (PGFN/INSS), certificado de 

regularidade de situação junto ao FGTS e certidão negativa de débitos trabalhistas 

(CNDT), no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo. 

25.2.1. Os pagamentos serão creditados em favor da Contratada, por meio de depósito 

Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

25.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o 

prazo estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação. 

25.4. A Contratada deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 

idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente 

lançado no instrumento contratual. 
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26.DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento 

ficará sujeita às penalidades previstas na Lei n. 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 

87 da Lei 8.666/93, quais sejam: 

26.8.1.1. Por atraso injustificado na entrega do produto; 

26.1.1.1. Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos 

por cento), do valor adjudicado; 

26.1.1.2. Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos 

por cento), do valor adjudicado, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das 

demais cominações legais; 

26.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa 

sobre o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) 

dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) do valor adjudicado, acima 

desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso. 

26.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato 

convocatório, a Prefeitura Municipal de Nova Olímpia/MT poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

26.1.2.1. advertência; 

26.1.2.2. multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem 

embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao município; 

26.1.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública, bem como o cancelamento de seu certificado 

de registro cadastral no cadastro de fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo 

não superior a 02 (dois) anos; 

26.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa vencedora ou cobradas 

administrativa ou judicialmente. 

26.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa contratada, da reparação 
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das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de 

Nova Olímpia/MT. 

26.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 

quando cabíveis. 

26.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de 

fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos 

procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 

10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas 

cumulativamente: 

26.5.1. Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de 

julgamento; 

26.5.2. Cancelamento do contrato, se esta já estiver assinada, procedendo-se a 

paralisação do fornecimento. 

27. DA FORMULAÇAO DO CADASTRO RESERVA 

27.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

27.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

27.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 

ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 

individual apresentada durante a fase competitiva. 

27.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine 

a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do 

Decreto n° 7.892/2013. 

28 . ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

28.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados 

ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 
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28.2  O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

28.3  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

28.4.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 

eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública. 

28.5  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 

pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação 

no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

28.6  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

28.7  Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame.  

 

29. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

29.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e 

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

29.1.1 A sessão do referido pregão será gravada em áudio e vido atendendo aos 

princípios básicos da Lei da transparência dos atos da administração pública. 

29.2 A licitante deverá examinar as disposições contidas neste Edital e seus anexos, 

uma vez que a apresentação da Proposta de Preços e Documentação de Habilitação 

subentende a aceitação incondicional de seus termos independentes de transcrição, 

bem como, o conhecimento integral do objeto em licitação, não sendo aceitas 

alegações de desconhecimento de qualquer pormenor constante do Edital. 
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29.3 Após a homologação e adjudicação desta licitação, não será permitido ao licitante 

declarado vencedor, o direito de cancelamento da proposta, ou rescindir o contrato 

correspondente, ficando o mesmo sujeito as penalidades previstas neste Edital, 

concomitantemente as demais normas previstas na legislação pertinente. 

29.4 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, a Prefeitura 

Municipal de Nova Olímpia reserva o direito de revogar a presente licitação por razões 

de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte, por vícios ou ilegalidade, bem 

como prorrogar o prazo para recebimento ou abertura da PROPOSTA COMERCIAL ou 

da DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO. 

29.5 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar erros ou simples 

omissões puramente formais, em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 

classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento 

da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e o caráter 

competitivo do presente pregão. 

29.6 A Prefeitura Municipal de Nova Olímpia  poderá de ofício ou por provocação de 

terceiros, revogar ou anular, no todo ou em parte, a presente licitação, por razões de 

conveniência, oportunidade administrativa ou ilegalidade, devidamente comprovada, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

29.7 Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação 

implica na aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo o direito 

de impugnarem os seus termos a licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após 

o julgamento, apresentar falhas e irregularidades que o possam viciar. 

29.8 A publicidade de atos pertinentes à licitação e passíveis de divulgação, será 

efetuada mediante publicação no Diário da AMM (Associação Mato-Grossense dos 

Municípios) e no site licitacaonovaolimpiamt@hotmail.com, e comunicado via e-mail 

aos interessados, quando for o caso. 

29.9 É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

Processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
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constar originalmente das Propostas, no ato da sessão pública, nos termos do § 3º do 

Art. 43, da Lei Federal n° 8.666/93. 

29.10 Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar o Prefeitura Municipal de 

Nova Olímpia, localizada Rua Wilson de Almeida n.º 259-s, Bairro Jardim Ouro verde, 

CEP 78370-000 cidade de Nova Olímpia/MT, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, 

das 07:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, para obtenção dos 

esclarecimentos que julgar necessário. 

29.11 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

29.12 Fica assegurado ao Município de Nova Olímpia, mediante justificativa motivada, 

o direito de, a qualquer tempo, e no interesse da Administração, revogar a presente 

licitação no todo ou em parte. 

30. DO FORO 

30.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no 

Foro da comarca de BARRA DO BUGRES/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea “d” da 

Constituição Federal.  

31. DOS ANEXOS 

31.1 São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I MODELO PROCURAÇAO 

ANEXO II TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 

ANEXO VII - MODELO DECLARAÇÃO QUE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS 

INFORMAÇÕES DO EDITAL; 

ANEXO VIII – MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA; 
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ANEXO IX– MODELO DE DECLARAÇÃO DE APARELHAMENTO TÉCNICO E 

DISPONIBILIDADE DE PESSOAL. 

ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

 

 

 

Nova Olímpia / MT, 23 de janeiro de 2023 

 

 

 

Eliete Silva 

Pregoeira Oficial do município de Nova Olímpia/MT 

Port. 235/2022 

 

 

Este edital assim como todos os seus anexos, foi analisado e revisado e apreciado pela 

assessoria jurídica do município (art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/93) e autorizado pelo prefeito 

municipal. 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRONICO Nº 000/2022 

MODELO PROCURAÇAO 

 

 A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO), por meio do seu 

representante legal o senhor (a) (nome completo do representante), portador (a) da 

Carteira de Identidade nº  xxxxxxxxx, e do CPF nº xxxxxxxxxxx e (qualificação na 

empresa), endereço xxxxxxx constitui como suficiente PROCURADOR (a) o senhor (a) 

(nome completo do procurador), portador (a) da Carteira de Identidade nº  xxxxxxxxx, 

e do CPF nº xxxxxxxxxxx endereço xxxxxxxx outorgando-lhe poderes gerais para 

representar a referida empresa na Licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº. 

000/2022/ PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, outorgando-lhe ainda 

poderes específicos para efetuar o credenciamento, efetuar lances, interpor recursos, 

assinar atas da sessão da licitação, assinar contratos e atas de registro de preços e 

praticar todos os demais atos necessários e inerentes ao presente procedimento 

licitatório. 

 

 

________________________ ____, ____ de ___________de 2022. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

ESTE DOCUMENTO DEVERA ESTA AUTENTICADA EM CARTORIO CASO SEJA 

UTILIZADO ESTE MODELO 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO  

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇAO 

1.1. O presente Termo de Referência tem como finalidade promover licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRONICO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE COMPUTADORES, NOTEBOOKS E 

DATASHOW DESTINADOS AO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, especificações e 

disposições descritas a seguir: 

 

2. JUSTIFICATIVA DAS NECESSIDADES DA CONTRATAÇAO 

  

2.1. A aquisição do objeto deste pregão, justifica-se conforme documento de 

justificativa constantes nos autos do processo administrativo nº 204/2022 e é de 

inteira responsabilidade dos gestores de cada unidade administrativas e secretários da 

pasta. 

 

2 .1 ESCOLHA DA MODALIDADE PREGÃO 

O pregão é uma modalidade de licitação com o objetivo de reduzir custos e agilizar os 

processos pertinentes à compra de materiais ou produtos nas contratações públicas.  

A escolha da modalidade pregão no presente processo licitatório, se deu em razão de 

que a mesma destina-se a aquisição de equipamentos, em que todos os PRODUTOS a 

serem adquiridos, conforme definição no art. Art. 1º, parágrafo único da Lei 

10.520/02, tratam-se de bens comuns, com padrões de desempenho e qualidade que 

estão objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais no 

mercado, ou seja, sem alternativas técnicas de desempenho dependentes de 

tecnologia sofisticada.  
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3 – DA VIGÊNCIA  

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência durante um período de 12 (doze) meses, 

a contar da data de sua assinatura.  

3.1.1. Após cumpridos os requisitos de publicidade, Ata de Registro de Preço, será 

considerado documento vinculativo, obrigacional, com características de compromisso 

para futura contratação nas condições estabelecidas.  

4 – DA FORMA DE AQUISIÇÃO  

4.1. As aquisições de fornecimentos decorrentes do Registro de Preços serão feitas de 

acordo com a necessidade e conveniência da Secretaria Municipal de Saúde, através 

das Unidades Administrativas, mediante a emissão de requisição de fornecimento, 

acompanhada da nota de empenho.  

4.2. Este instrumento não obriga à contratação, nem mesmo nas quantidades 

indicadas, podendo a Administração Municipal, promover a aquisição de acordo com 

suas necessidades, obedecida à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor 

do registro à preferência, em igualdade de condições. 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES E FONTES DE ORÇAMENTOS  

5.1 fontes de cotações para estimativa da média de preços:  

 O responsável pelo quantitativo e descritivo de todos os itens deste termo de 

referência é o departamento de informática de acordo com a documentação 

encaminhada ao departamento de licitações parte integrante do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 247/2022/PMNO. 

 Qualquer falha, erro de digitação ou até mesmo descritivos em desuso no 

mercado será de inteira responsabilidade do responsável devendo o mesmo ser 

contatado, formalmente via e-mail para esclarecimentos. 

 Os e-mails encaminhados ao departamento de licitações e contratos serão 

encaminhados ao responsável. 

 Responsável pelas cotações e balizamento do valor de referência: Givaldo 

Valério dos santos filho –Assistente de Compras Municipal.  
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 Qualquer falha, erro de digitação ou até mesmo de somatório será de inteira 

responsabilidade do responsável pelas cotações, devendo o mesmo ser 

contatado, formalmente via e-mail para esclarecimentos. 

Fontes de cotação: 

 DATA MANAGER CNPJ: 19.707.627/0001-05 AV DOM BOSCO Nº 1.059 CEP 

 78.020-050 CENTRO SUL CUIABA -MT  

 MASTER SOLUCOES INFORMATICA E SISTEMAS LTDA CNPJ: 37.334.120/0001-35 

RUA SEBASTIAO BARRETO nº- 263 CENTRO CEP: 78.300-070 TANGARA DA 

SERRA –MT 

 Inova Soluções em Tecnologia cnpj: 47.206.996/0001-50 Rua: Pedro Pedrossian 

s/n Boa Esperança cep: 78.370-000 Nova Olímpia-MT 

 BANCO DE PRECOS-  DE RADAR-TCE-MT CNPJ: 15.024.128/0001-62 

ITE

M 

DESCRIÇÃO UNIDA

DE 

QUANTIDA

DE 

 VALOR 

UNITÁR

IO  

 VALOR 

TOTAL  

1 COMPUTADOR TIPO I - CONFIGURAÇÃO BÁSICA: 

MINIDESKTOP, COMPLETO: CPU POSSUIR NO 

MÍNIMO 04 (QUATRO) NÚCLEOS; 08 (OITO) 

THREADS; POSSUIR NO MÍNIMO FREQUÊNCIA DE 

RELÓGIO REAL DE 3.00 GHZ; POSSUIR MEMORIA 

CACHE MÍNIMO DE 6MB; POSSUIR MÓDULOS DE 

MEMÓRIA RAM TIPO DDR4 COM BARRAMENTO 

DE NO MÍNIMO 2666 MHZ. POSSUIR 8GB DE 

MEMÓRIA RAM INSTALADA DEVERÁ POSSUIR 1 

SLOT LIVRE APÓS CONFIGURAÇÃO OFERTADA. 

EXPANSÍVEL A NO MINIMO 64GB DE MEMORIA; 

DEVERÁ POSSUIR 1 (UMA) UNIDADE DE ESTADO 

SOLIDO (SSD) DE NO MÍNIMO 256GB NO PADRÃO 

NVME; COM VELOCIDADE DE LEITURA MINIMA 

DE 1500MB/S E GRAVAÇÃO MINIMA DE 

1500MB/S; DEVERÁ POSSUIR PORTA DE REDE 

UN    105  R$        

7.759,8

5  

 R$      

814.784,2

5  



EDITAL RETIFICADO –ALTERAÇOES EM DESTAQUE   

 
 

RJ45 ONBOARD GIGAETHERNET (10/100/1000); 

DEVERÁ POSSUIR WIRELESS: PLACA PCI-X OU M2 

COM TECNOLOGIA 802.11 AC, DUAL BAND, 

BLUETOOTH V5.0, DEVE SER FORNECIDA E 

HOMOLOGADA PELO MESMO FABRICANTE DO 

MODELO DE COMPUTADOR OFERTADO. DEVERÁ 

POSSUIR NO MÍNIMO, 06 PORTAS USB; SENDO 

NO MÍNIMO 03 (TRÊS) NA VERSÃO 3.2, E 01 

(UMA) USB TIPO C NA VERSÃO 3.2; NÃO SERÃO 

ACEITOS QUAISQUER TIPOS DE ADAPTADORES 

OU EXTENSORES DE PORTAS; DEVERÁ POSSUIR 

VÍDEO ON BOARD, INTEGRADO À PLACA MÃE OU 

PROCESSADOR. RESOLUÇÃO SUPORTADA: 

1920X1080 PARA CADA MONITOR, SENDO QUE 

DEVE POSSUIR SUPORTE PARA ATÉ 3 TELAS. 

SUPORTAR DX12. DEVERÁ POSSUIR CONECTORES 

VGA (OBRIGATÓRIO) UM DISPLAYPORT 

PODENDO TER MAIS CONEXÕES, NÃO SENDO 

PERMITIDO A AUSÊNCIA DE DISPLAYPORT E VGA. 

DEVERÁ POSSUIR CONECTORES DE SAÍDA P2 

3,5MM NA TRASEIRA E/OU UMA SAÍDA IDÊNTICA 

NA PARTE FRONTAL E CONECTORES DE ENTRADA 

P2 3,5MM DE ÁUDIO E MICROFONE NA TRASEIRA 

E/OU UMA IDÊNTICA NA PARTE FRONTAL, 

PODENDO SER SAÍDA COMBO PARA HEADSET 

COM UM ÚNICO CONECTOR 3,5MM. A BIOS 

DEVERÁ SER DESENVOLVIDA PELO MESMO 

FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR EM FLASH 

ROM OU COM DIREITO DE COPYRIGHT, EM 

CONFORMIDADE COM A ESPECIFICAÇÃO UEFI 2.6 

(HTTP://WWW.UEFI.ORG/SPECIFICATIONS), OU 

SUPERIOR, E CAPTURÁVEIS POR APLICAÇÕES DO 
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TIPO UCM (USER CENTRIC MANAGEMENT); PARA 

COMPROVAÇÃO TÉCNICA QUE O BIOS ATENDE E 

ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA UEFI VERSÃO 2.6, 

OU SUPERIOR, PODERÁ SER COMPROVADO 

ATRAVÉS CONSULTA AO SITE OFICIAL: 

HTTP://WWW.UEFI.ORG/MEMBERS, ONDE O 

FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR 

OFERTADO DEVERÁ CONSTAR COMO 

“PROMOTER”; OU SE CASO O FABRICANTE 

CONSTE COMO “CONTRIBUTOR” OU “ADOPTER” 

DEVERÁ SER APRESENTADO COMPROVAÇÃO 

TÉCNICA, ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE 

MANUAL DE DESENVOLVIMENTO DO BIOS, OU 

GUIA IMPLEMENTAÇÃO DO BIOS, ONDE O 

FABRICANTE COMPROVE E/OU RELACIONE, PARA 

O MODELO DE MICROCOMPUTADOR OFERTADO 

E SUA BIOS CONFIGURADA, QUE POSSUEM 

COMPATIBILIDADE DE ACORDO ESPECIFICAÇÕES 

PUBLICADAS 

(HTTP://WWW.UEFI.ORG/SPECIFICATIONS) DE 

ACORDO COM A VERSÃO DA UEFI EXIGIDA; 

DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE ACESSO À 

BIOS ATRAVÉS DE OUTRO COMPUTADOR 

CONECTADO NA REDE NO MOMENTO DA 

INICIALIZAÇÃO DO POST; DEVERÁ POSSUIR 

CAPACIDADE DE REDIRECIONAMENTO DO BOOT 

DO COMPUTADOR DIRETAMENTE VIA 

HARDWARE, MESMO COM ESTE DESLIGADO OU 

COM O SISTEMA OPERACIONAL TRAVADO, 

INACESSÍVEL OU NÃO INSTALADO, SEM A 

UTILIZAÇÃO DE AGENTES NO EQUIPAMENTO. 
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DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE PERMITIR O 

ACESSO REMOTO AO COMPUTADOR VIA 

HARDWARE, MESMO COM ESTE DESLIGADO OU 

COM O SISTEMA OPERACIONAL TRAVADO OU 

INACESSÍVEL SEM A UTILIZAÇÃO DE AGENTES NO 

EQUIPAMENTO; A PLACA MÃE DEVERÁ POSSUIR 

MEMÓRIA NÃO VOLÁTIL, PARA GRAVAÇÃO DE 

INFORMAÇÕES DE INVENTÁRIO DE HARDWARE 

(PLACA MÃE, PROCESSADOR, MEMÓRIA E DISCO) 

E SOFTWARE, QUE SEJA ACESSÍVEL 

REMOTAMENTE PELA REDE, INDEPENDENTE DO 

ESTADO DO SISTEMA OPERACIONAL, BEM COMO 

POSSUIR SISTEMA DE ALERTAS PROATIVOS QUE 

PERMITAM MINIMIZAR O TEMPO DE 

RECUPERAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEFEITUOSO; 

DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE INICIAR O 

MICROCOMPUTADOR A PARTIR DE UMA 

IMAGEM (ISO) EM UM COMPARTILHAMENTO DE 

REDE OU CD OU DISQUETE NA CONSOLE DE 

ADMINISTRAÇÃO, MESMO COM O 

MICROCOMPUTADOR DESLIGADO; DEVERÁ 

POSSUIR A CAPACIDADE DE SER GERENCIADA 

MESMO QUANDO ESTIVER FORA DA REDE 

CORPORATIVA, CONECTADA NA INTERNET E 

USANDO NAT; DEVERÁ SUPORTAR 

AUTENTICAÇÃO IEEE 802.1X NA INTERFACE DE 

REDE INTEGRADA PARA AUTENTICAÇÃO NA REDE 

CORPORATIVA, MESMO SEM QUE O SISTEMA 

OPERACIONAL TENHA SIDO INICIALIZADO; AS 

CONFIGURAÇÕES DAS FUNCIONALIDADES DE 

GERENCIAMENTO PRESENTES NA PLACA MÃE 

DEVERÃO SER FEITAS SEM A NECESSIDADE DE 
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INTERVENÇÃO PRESENCIAL À MÁQUINA, MESMO 

COM O SISTEMA OPERACIONAL INOPERANTE; 

SUPORTAR QUE O MICROCOMPUTADOR SEJA 

LIGADO REMOTAMENTE EM HORÁRIOS 

DETERMINADOS; TODOS OS EQUIPAMENTOS, 

DENTRO DO MESMO LOTE, DEVEM POSSUIR O 

MESMO NOME DE MODELO E VERSÃO, SENDO 

POSSÍVEL VERIFICAR E CONSULTAR VIA “WMI 

QUERYS” (CSPRODUCT GET NAME, VERSION); OS 

EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER ENTREGUES PRÉ- 

CONFIGURADOS PARA ACESSO AO HARDWARE 

REMOTAMENTE (NOME DE HOST, DOMÍNIO, 

“PASSWORD”, ETC), COM DADOS A SEREM 

FORNECIDOS PELO CONTRATANTE. A PLACA MÃE 

DEVERÁ SER DO MESMO FABRICANTE DO 

COMPUTADOR; OU TER OS DIREITOS DE COPY 

RIGHT DESTA, NÃO SENDO ACEITO SOLUÇÕES EM 

REGIME DE OEM. LIVRE DE CHUMBO; POSSUIR 

SENSORES DE TEMPERATURA DO CHASSI, DO 

PROCESSADOR E VELOCIDADE DO COOLER DE 

CPU, PODENDO O SENSOR DE TEMPERATURA DO 

PROCESSADOR ESTAR NO MESMO; DEVERÁ 

POSSUIR NO MÍNIMO UMA SATAIII; PADRÕES 

SUPORTADOS: ACPI 4.0 OU SUPERIOR E PCI 3.0 

MÍNIMO; CHIP DE SEGURANÇA: TPM2.0 

ONBOARD COM SOFTWARE PARA A 

IMPLEMENTAÇÃO DOS RECURSOS. A PLACA MÃE 

DEVE POSSUIR CHIPSET DESENVOLVIDO PARA O 

MERCADO CORPORATIVO; GABINETE: 

FORMATO/DIMENSÕES: DM (DESKTOP MINI) / 

1500CM3; COM TOLERÂNCIA DE 10% PARA 

MAIS. COR: PINTURA EPÓXI 
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PREDOMINANTEMENTE PRETO OU GRAFITE; 

MANUTENÇÃO: NÃO DEVE REQUERER 

FERRAMENTAS PARA A ABERTURA DO GABINETE, 

NEM PARA AFIXAÇÃO/REMOÇÃO DE DISCO 

RÍGIDO, UNIDADE ÓTICA E PLACAS DE EXPANSÃO 

DO TIPO PCI. INTERFACES: FRONTAL: LEDS 

INDICATIVOS DE POWER, ATIVIDADE DE HD + 2 

PORTAS USB 3.0 + CONECTORES DE ÁUDIO. ALTO 

FALANTE: NO MÍNIMO 1,5W RMS INTEGRADO 

AO GABINETE, SENDO ESTE DESATIVADO 

AUTOMATICAMENTE AO SER PLUGADO 

QUALQUER EQUIPAMENTO NAS SAÍDAS DE 

ÁUDIO. DEVE VIR COM SUPORTE PADRÃO 

VESA100 OU OUTRO QUE POSSIBILITE A 

AFIXAÇÃO DO GABINETE NA PARTE TRASEIRA DO 

MONITOR. FONTE EXTERNA COM PLUG PADRÃO 

NBR14136, SEM USO DE ADAPTADORES. DO 

MESMO FABRICANTE DO COMPUTADOR. COM 

POTÊNCIA MÁXIMO DE 100 WATTS; TENSÃO DE 

ENTRADA: AC 110/240V, 50 A 60HZ, COM 

SELEÇÃO AUTOMÁTICA. TECLADO PADRÃO ABNT 

102/104 TECLAS, PADRÃO ESTENDIDO; PADRÃO 

MOUSE: ÓPTICO, SCROLL, COM 3 BOTÕES; 

RESOLUÇÃO MOUSE: 800DPI INTERFACES: USB 

EM AMBOS. MONITOR: TIPO: LED OU SUPERIOR 

(WVA, IPS, ETC); TAMANHO NOMINAL: 21,5 

POLEGADAS; RESOLUÇÃO SUPORTADA: 

1920X1080; QUANTIDADE DE CORES: 16 

MILHÕES; CONECTORES DE ENTRADA: DISPLAY 

PORT OU VGA MÍNIMOS, PODE HAVER OUTRAS 

DESDE QUE DP ESTEJA PRESENTE; CABOS DE 

VÍDEO DISPLAYPORT COM NO MÁXIMO 1 METRO 
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DE COMPRIMENTO, VISTO QUE HÁ A INTENÇÃO 

DE FIXALOS ATRÁS DO MONITOR, OU MONITOR 

QUE POSSIBILITE A CONEXÃO SEM NECESSIDADE 

DE CABOS ENTRE GABINETE E MONITOR; TEMPO 

DE RESPOSTA MÁXIMO: 8MS; RELAÇÃO DE 

CONTRASTE:1000:1 ESTÁTICO; 

BRILHO:250CD/M2; COR: PREDOMINANTEMENTE 

PRETO OU GRAFITE; ÂNGULO DE VISÃO: 170º 

HORIZONTAL E 160º VERTICAL; MENU OSD: 

AUTO AJUSTE, INTENSIDADE DE COR, BRILHO, 

CONTRASTE; FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 

INTEGRADA AO MONITOR AC 100 – 240V, 50 – 

60HZ, SELEÇÃO AUTOMÁTICA; AJUSTE DE 

ALTURA E ROTAÇÃO: 10CM E 90 GRAUS; 

CERTIFICAÇÕES: TCO, EPA ENERGY STAR; 

POSSUIR HUB USB3.0 COM NO MINIMO 01 

(UMA) PORTA 3.0; FABRICANTE: MESMO DO 

COMPUTADOR; DEVERÁ SER ENTREGUE BASE 

PARA FIXAÇÃO DO GABINETE (MINI/MICRO) OU 

BAIA INTERNA NO MONITOR, TIPO AIO (ALLIN-

ONE), DO MESMO FABRICANTE (CONEXÃO DO 

GABINETE ATRÁS DO MONITOR), NÃO 

IMPOSSIBILITANDO AS REGULAGENS DE ALTURA 

E ROTAÇÃO DO MONITOR; DEVERÁ POSSUIR 

SOLUÇÃO VISANDO A FIXAÇÃO DO GABINETE DO 

COMPUTADOR AO MONITOR (FIXAÇÃO NO 

PRÓPRIO MONITOR OU NO PEDESTAL), 

FORMANDO UM CONJUNTO ÚNICO E 

COMPACTO, DE FORMA QUE O CONJUNTO 

SUPORTE/MONITOR/DESKTOP SIMULEM UM 

EQUIPAMENTO ALL IN ONE; A SOLUÇÃO NÃO 

PODERÁ ALTERAR OU LIMITAR AS CONDIÇÕES DE 
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ERGONOMIA EXIGIDAS PARA O MONITOR 

(INCLINAÇÃO, ROTAÇÃO E AJUSTE DE ALTURA); A 

SOLUÇÃO NÃO PODERÁ SE UTILIZAR DE 

FRISAGENS, USINAGENS EM GERAL, FURAÇÕES, 

EMPREGO DE ADESIVOS, FITAS ADESIVAS OU 

QUAISQUER OUTROS PROCEDIMENTOS OU 

EMPREGO DE MATERIAIS INADEQUADOS OU 

QUE VISEM ADAPTAR FORÇADAMENTE O 

EQUIPAMENTO OU SUAS PARTES A FIM DE 

ATENDER ÀS NECESSIDADES 

EXIGIDAS.SOFTWARE: SISTEMA OPERACIONAL: 

WINDOWS 10 PRO 64BITS; DRIVERS: 

DISPONIBILIDADE DOS DRIVER PARA A 

CONFIGURAÇÃO DA MÁQUINA EM SITE OFICIAL 

DO FABRICANTE, SEM RESTRIÇÃO DE ACESSO. 

UTILITÁRIOS: APENAS UTILITÁRIOS DE DRIVERS. 

GARANTIA: TIPO: ONSITE INTEGRAL DE FÁBRICA, 

COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS PERÍODO: 36 MESES 

A PARTIR DA ENTREGA DEFINITIVA PRAZO PARA 

SOLUÇÃO DE CHAMADO TÉCNICO: 48 HORAS 

APÓS A ABERTURA DE CHAMADO TÉCNICO, CASO 

ULTRAPASSE ESSE LIMITE DEVERÁ SER 

FORNECIDO MÁQUINA DE IGUAL 

CONFIGURAÇÃO OU SUPERIOR PARA 

SUBSTITUIÇÃO; LOCALIDADE: COORDENADORIA 

DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO RESTRIÇÕES: 

UNIDADES DE ARMAZENAMENTO (SSDS E HDDS) 

QUANDO DEFEITUOSOS E SUBSTITUÍDOS NÃO 

SERÃO RETIRADOS DAS DEPENDÊNCIAS DESTA 

COORDENADORIA POR MEDIDA DE SEGURANÇA 

E SIGILO DAS INFORMAÇÕES, ALÉM DE 

INTENÇÃO FUTURA DA RECUPERAÇÃO DOS 
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DADOS CONTIDOS POR EMPRESAS 

ESPECIALIZADAS; DEMAIS CONDIÇÕES: 

PROCEDIMENTOS DE TROCA OU ATUALIZAÇÃO 

DE COMPONENTES PELA GARANTIA SÃO DE 

INTEIRA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, 

SENDO VEDADO QUALQUER SOLICITAÇÃO POR 

PARTE DA CONTRATADA PARA A CONTRATANTE 

DE PROCEDIMENTOS QUE ENVOLVAM RISCOS AO 

EQUIPAMENTO COMO ATUALIZAÇÕES DE BIOS, 

ETC. DOCUMENTAÇÃO BÁSICA: DEVERÁ SER 

ENTREGUE JUNTO AOS EQUIPAMENTOS, EM 

PORTUGUÊS, DOCUMENTO COM ORIENTAÇÕES 

SOBRE CONFIGURAÇÃO E UTILIZAÇÃO DOS 

MESMOS, CONTANDO TODAS AS RESSALVAS QUE 

INFLUENCIEM NA GARANTIA. DOCUMENTAÇÃO 

TÉCNICA: UM MANUAL TÉCNICO POR CONTRATO 

EM FORMATO FÍSICO E DIGITAL, CONTENDO AS 

INFORMAÇÕES SOBRE OS PRODUTOS COM 

INSTRUÇÕES COM IMAGENS ILUSTRATIVAS PARA 

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DE COMO REMOVER E 

RECOLOCAR PEÇAS EXTERNAS E INTERNAS DE 

MODO CORRETO NO EQUIPAMENTO. 

COMPLIANCES: SER COMPATIVEL COM O 

PADRAO MIL STD-810, AO MENOS NOS 

SEGUINTES METODOS, CHOQUE (TESTE DE 

QUEDA); POEIRA E ALTA TEMPERATURA. ISO 

14001; IEC60950; IEC61000; TI VERDE, DEVE 

ATENDER AS DIRETIVAS EPAT E ROHS; SISTEMA 

DE LOGÍSTICA REVERSA EM CONFORMIDADE 

COM A GREENELETRON; REFRIGERAÇÃO; NÍVEL 

DE RUÍDO, DEVE ATENDER A NBR 10152 OU 

ISO7779/9296 COMPROVADO ATRAVÉS DE 
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RELATÓRIO DE CONFORMIDADE; CONDIÇÃO DE 

NOVO: DEVE SER NOVO, DE PRIMEIRO USO, SEM 

QUAISQUER RESQUÍCIOS DE USO ANTERIOR, 

ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO NA DATA DA 

LICITAÇÃO, BEM COMO NA DATA DE 

ASSINATURA DO CONTRATO JUNTO A ENTIDADE 

CONTRATANTE, ESPECIALMENTE QUANTO A: 

CHIPSETS, CPUS, HDDS E SSDS, MEMÓRIA RAM E 

MONITOR. ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO NA 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO;  

MAPA DE REFERÊNCIA ITEM 1 

2 COMPUTADOR TIPO I - CONFIGURAÇÃO 

AVANÇADA: MINIDESKTOP, COMPLETO: CPU: 

POSSUIR NO MÍNIMO 08 (OITO) NÚCLEOS; 16 

(DEZESSEIS) THREADS; POSSUIR NO MÍNIMO 

FREQUÊNCIA DE RELÓGIO REAL DE 2.00 GHZ; 

POSSUIR MEMORIA CACHE MÍNIMO DE 16 

MB;MEMÓRIA: MÓDULOS DE MEMÓRIA RAM 

TIPO DDR4 COM BARRAMENTO DE NO MÍNIMO 

2666 MHZ;POSSUIR 16GB DE MEMÓRIA RAM 

INSTALADA; SLOTS DISPONÍVEIS  APÓS 

CONFIGURAÇÃO OFERTADA: 1. EXPANSÍVEL A NO 

MINIMO 64GB DE MEMORIA; UNIDADES DE 

ARMAZENAMENTO: POSSUIR 1 (UMA) UNIDADE 

DE DISCO RÍGIDO INTERNO AO GABINETE DE 

2.5”; DISCO RÍGIDO PADRÃO SATAIII, COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE ARMAZENAMENTO DE 

1000GB E TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE 6GB/S; 

VELOCIDADE DE ROTAÇÃO DE 7.200 RPM; 

POSSUIR 1 (UMA) UNIDADE DE ESTADO SOLIDO 

(SSD) DE NO MÍNIMO 256GB NO PADRÃO NVME; 

COM VELOCIDADE DE LEITURA MINIMA DE 

UN    27  R$        

8.730,0

0  

 R$      

235.710,0

0  
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1500MB/S E GRAVAÇÃO MINIMA DE 1500MB/S; 

REDES: CABEADA: REDE RJ45 ONBOARD 

GIGAETHERNET (1000/100/10); WIRELESS: PLACA 

PCI-X OU M2 COM TECNOLOGIA 802.11 AC, DUAL 

BAND, BLUETOOTH V5.0, DEVE SER FORNECIDA E 

HOMOLOGADA PELO MESMO FABRICANTE DO 

MODELO DE COMPUTADOR OFERTADO. 

INTERFACES USB: POSSUIR NO MÍNIMO, 06 

PORTAS USB; SENDO NO MÍNIMO 03 (TRÊS) NA 

VERSÃO 3.2, E 01 (UMA) USB TIPO C NA VERSÃO 

3.2; NÃO SERÃO ACEITOS QUAISQUER TIPOS DE 

ADAPTADORES OU EXTENSORES DE 

PORTAS;VÍDEO: TIPO: ON BOARD, INTEGRADO À 

PLACA MÃE OU PROCESSADOR. MEMÓRIA: 1GB 

COMPARTILHADA DA MEMÓRIA 

RAM;RESOLUÇÃO SUPORTADA: 1920X1080 PARA 

CADA MONITOR, SENDO QUE DEVE POSSUIR 

SUPORTE PARA ATÉ E TELAS. TECNOLOGIAS 

SUPORTADAS: DX12 CONECTORES DE SAÍDA: NO 

MÍNIMO UM DISPLAYPORT E UM VGA 

(OBRIGATÓRIO), PODENDO TER MAIS CONEXÕES, 

NÃO SENDO PERMITIDO A AUSÊNCIA DE 

DISPLAYPORT E VGA. ÁUDIO: CONECTORES DE 

SAÍDA: UMA SAÍDA P2 3,5MM NA TRASEIRA E/OU 

UMA SAÍDA IDÊNTICA NA PARTE FRONTAL; 

CONECTORES DE ENTRADA: UMA ENTRADA P2 

3,5MM DE ÁUDIO E MICROFONE NA TRASEIRA 

E/OU UMA IDÊNTICA NA PARTE FRONTAL, 

PODENDO SER SAÍDA COMBO PARA HEADSET 

COM UM ÚNICO CONECTOR 3,5MM. BIOS: 

DESENVOLVIDA PELO MESMO FABRICANTE DO 

MICROCOMPUTADOR EM FLASH ROM OU COM 
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DIREITO DE COPYRIGHT, EM CONFORMIDADE 

COM A ESPECIFICAÇÃO UEFI 2.6 

(HTTP://WWW.UEFI.ORG/SPECIFICATIONS), OU 

SUPERIOR, E CAPTURÁVEIS POR APLICAÇÕES DO 

TIPO UCM (USER CENTRIC MANAGEMENT); PARA 

COMPROVAÇÃO TÉCNICA QUE O BIOS ATENDE E 

ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA UEFI VERSÃO 2.6, 

OU SUPERIOR, PODERÁ SER COMPROVADO 

ATRAVÉS CONSULTA AO SITE OFICIAL: 

HTTP://WWW.UEFI.ORG/MEMBERS, ONDE O 

FABRICANTE DO MICROCOMPUTADOR 

OFERTADO DEVERÁ CONSTAR COMO 

“PROMOTER”; OU; CASO O FABRICANTE CONSTE 

COMO “CONTRIBUTOR” OU “ADOPTER” DEVERÁ 

SER APRESENTADO COMPROVAÇÃO TÉCNICA, 

ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE MANUAL DE 

DESENVOLVIMENTO DO BIOS, OU GUIA 

IMPLEMENTAÇÃO DO BIOS, ONDE O FABRICANTE 

COMPROVE E/OU RELACIONE, PARA O MODELO 

DE MICROCOMPUTADOR OFERTADO E SUA BIOS 

CONFIGURADA, QUE POSSUEM 

COMPATIBILIDADE DE ACORDO ESPECIFICAÇÕES 

PUBLICADAS 

(HTTP://WWW.UEFI.ORG/SPECIFICATIONS) DE 

ACORDO COM A VERSÃO DA UEFI EXIGIDA; 

DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE ACESSO À 

BIOS ATRAVÉS DE OUTRO COMPUTADOR 

CONECTADO NA REDE NO MOMENTO DA 

INICIALIZAÇÃO DO POST; DEVERÁ POSSUIR 

CAPACIDADE DE REDIRECIONAMENTO DO BOOT 

DO COMPUTADOR DIRETAMENTE VIA 
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HARDWARE, MESMO COM ESTE DESLIGADO OU 

COM O SISTEMA OPERACIONAL TRAVADO, 

INACESSÍVEL OU NÃO INSTALADO, SEM A 

UTILIZAÇÃO DE AGENTES NO EQUIPAMENTO. 

DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE PERMITIR O 

ACESSO REMOTO AO COMPUTADOR VIA 

HARDWARE, MESMO COM ESTE DESLIGADO OU 

COM O SISTEMA OPERACIONAL TRAVADO OU 

INACESSÍVEL SEM A UTILIZAÇÃO DE AGENTES NO 

EQUIPAMENTO; A PLACA MÃE DEVERÁ POSSUIR 

MEMÓRIA NÃO VOLÁTIL, PARA GRAVAÇÃO DE 

INFORMAÇÕES DE INVENTÁRIO DE HARDWARE 

(PLACA MÃE, PROCESSADOR, MEMÓRIA E DISCO) 

E SOFTWARE, QUE SEJA ACESSÍVEL 

REMOTAMENTE PELA REDE, INDEPENDENTE DO 

ESTADO DO SISTEMA OPERACIONAL, BEM COMO 

POSSUIR SISTEMA DE ALERTAS PROATIVOS QUE 

PERMITAM MINIMIZAR O TEMPO DE 

RECUPERAÇÃO DO EQUIPAMENTO DEFEITUOSO; 

DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE INICIAR O 

MICROCOMPUTADOR A PARTIR DE UMA 

IMAGEM (ISO) EM UM COMPARTILHAMENTO DE 

REDE OU CD OU DISQUETE NA CONSOLE DE 

ADMINISTRAÇÃO, MESMO COM O 

MICROCOMPUTADOR DESLIGADO; DEVERÁ 

POSSUIR A CAPACIDADE DE SER GERENCIADA 

MESMO QUANDO ESTIVER FORA DA REDE 

CORPORATIVA, CONECTADA NA INTERNET E 

USANDO NAT; DEVERÁ SUPORTAR 

AUTENTICAÇÃO IEEE 802.1X NA INTERFACE DE 

REDE INTEGRADA PARA AUTENTICAÇÃO NA REDE 

CORPORATIVA, MESMO SEM QUE O SISTEMA 
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OPERACIONAL TENHA SIDO INICIALIZADO; AS 

CONFIGURAÇÕES DAS FUNCIONALIDADES DE 

GERENCIAMENTO PRESENTES NA PLACA MÃE 

DEVERÃO SER FEITAS SEM A NECESSIDADE DE 

INTERVENÇÃO PRESENCIAL À MÁQUINA, MESMO 

COM O SISTEMA OPERACIONAL INOPERANTE; 

SUPORTAR QUE O MICROCOMPUTADOR SEJA 

LIGADO REMOTAMENTE EM HORÁRIOS 

DETERMINADOS; TODOS OS EQUIPAMENTOS, 

DENTRO DO MESMO LOTE, DEVEM POSSUIR O 

MESMO NOME DE MODELO E VERSÃO, SENDO 

POSSÍVEL VERIFICAR E CONSULTAR VIA “WMI 

QUERYS” (CSPRODUCT GET NAME, VERSION); OS 

EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER ENTREGUES PRÉ- 

CONFIGURADOS PARA ACESSO AO HARDWARE 

REMOTAMENTE (NOME DE HOST, DOMÍNIO, 

“PASSWORD”, ETC), COM DADOS A SEREM 

FORNECIDOS PELO CONTRATANTE. PLACA MÃE: 

FABRICANTE: DO MESMO FABRICANTE DO 

COMPUTADOR; OU TER OS DIREITOS DE COPY 

RIGHT DESTA, NÃO SENDO ACEITO SOLUÇÕES EM 

REGIME DE OEM MATERIAL: LIVRE DE CHUMBO; 

SENSORES: TEMPERATURA DO CHASSI, DO 

PROCESSADOR E VELOCIDADE DO COOLER DE 

CPU, PODENDO O SENSOR DE TEMPERATURA DO 

PROCESSADOR ESTAR NO MESMO; INTERFACES 

SATA: MÍNIMO UMA SATAIII; PADRÕES 

SUPORTADOS: ACPI 4.0 OU SUPERIOR E PCI 3.0 

MÍNIMO; CHIP DE SEGURANÇA: TPM2.0 

ONBOARD COM SOFTWARE PARA A 

IMPLEMENTAÇÃO DOS RECURSOS. A PLACA MÃE 

DEVE POSSUIR CHIPSET DESENVOLVIDO PARA O 
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MERCADO CORPORATIVO; GABINETE: 

FORMATO/DIMENSÕES: DM (DESKTOP MINI) / 

1500CM3; COM TOLERÂNCIA DE 10% PARA 

MAIS.COR: PINTURA EPÓXI 

PREDOMINANTEMENTE PRETO OU GRAFITE; 

MANUTENÇÃO: NÃO DEVE REQUERER 

FERRAMENTAS PARA A ABERTURA DO GABINETE, 

NEM PARA AFIXAÇÃO/REMOÇÃO DE DISCO 

RÍGIDO, UNIDADE ÓTICA E PLACAS DE EXPANSÃO 

DO TIPO PCI. INTERFACES: FRONTAL: LEDS 

INDICATIVOS DE POWER, ATIVIDADE DE HD + 2 

PORTAS USB 3.0 + CONECTORES DE ÁUDIO. ALTO 

FALANTE: NO MÍNIMO 1,5W RMS INTEGRADO 

AO GABINETE, SENDO ESTE DESATIVADO 

AUTOMATICAMENTE AO SER PLUGADO 

QUALQUER EQUIPAMENTO NAS SAÍDAS DE 

ÁUDIO. DEVE VIR COM SUPORTE PADRÃO 

VESA100 OU OUTRO QUE POSSIBILITE A 

AFIXAÇÃO DO GABINETE NA PARTE TRASEIRA DO 

MONITOR. FONTE: PADRÃO: FONTE EXTERNA 

COM PLUG PADRÃO NBR14136, SEM USO DE 

ADAPTADORES. DE MESMO FABRICANTE DO 

COMPUTADOR. POTÊNCIA: MÁXIMO DE 100 

WATTS; TENSÃO DE ENTRADA: AC 110/240V, 50 

A 60HZ, COM SELEÇÃO AUTOMÁTICA. TECLADO E 

MOUSE: PADRÃO TECLADO: ABNT 102/104 

TECLAS, PADRÃO ESTENDIDO; PADRÃO MOUSE: 

ÓPTICO, SCROLL, COM 3 BOTÕES; RESOLUÇÃO 

MOUSE: 800DPI INTERFACES: USB EM AMBOS. 

MONITOR: TIPO: LED OU SUPERIOR (WVA, IPS, 

ETC); TAMANHO NOMINAL: 23,8 POLEGADAS; 

RESOLUÇÃO SUPORTADA: 1920X1080; 
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QUANTIDADE DE CORES: 16 MILHÕES; 

CONECTORES DE ENTRADA: DISPLAY PORT OU 

VGA, PODE HAVER OUTRAS DESDE QUE DP 

ESTEJA PRESENTE; CABOS DE VÍDEO 

DISPLAYPORT COM NO MÁXIMO 1 METRO DE 

COMPRIMENTO, VISTO QUE HÁ A INTENÇÃO DE 

FIXA-LOS ATRÁS DO MONITOR, OU MONITOR 

QUE POSSIBILITE A CONEXÃO SEM NECESSIDADE 

DE CABOS ENTRE GABINETE E 

MONITOR; TEMPO DE RESPOSTA MÁXIMO: 8MS; 

RELAÇÃO DE CONTRASTE:1000:1 ESTÁTICO; 

BRILHO:250CD/M2; COR: PREDOMINANTEMENTE 

PRETO OU GRAFITE; ÂNGULO DE VISÃO: 170º 

HORIZONTAL E 160º VERTICAL; MENU OSD: 

AUTO AJUSTE, INTENSIDADE DE COR, BRILHO, 

CONTRASTE; FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 

INTEGRADA AO MONITOR AC 100 – 240V, 50 – 

60HZ, SELEÇÃO AUTOMÁTICA; AJUSTE DE 

ALTURA E ROTAÇÃO: 10CM E 90 GRAUS; 

CERTIFICAÇÕES: TCO, EPA ENERGY STAR; 

POSSUIR HUB USB3.0 COM NO MINIMO 01 

(UMA) PORTA 3.0; FABRICANTE: MESMO DO 

COMPUTADOR; DEVERÁ SER ENTREGUE BASE 

PARA FIXAÇÃO DO GABINETE (MINI/MICRO) OU 

BAIA INTERNA NO MONITOR, TIPO AIO (ALLIN-

ONE), DO MESMO FABRICANTE (CONEXÃO DO 

GABINETE ATRÁS DO MONITOR), NÃO 

IMPOSSIBILITANDO AS REGULAGENS DE ALTURA 

E ROTAÇÃO DO MONITOR; DEVERÁ POSSUIR 

SOLUÇÃO VISANDO A FIXAÇÃO DO GABINETE DO 

COMPUTADOR AO MONITOR (FIXAÇÃO NO 

PRÓPRIO MONITOR OU NO PEDESTAL), 
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FORMANDO UM CONJUNTO ÚNICO E 

COMPACTO, DE FORMA QUE O CONJUNTO 

SUPORTE/MONITOR/DESKTOP SIMULEM UM 

EQUIPAMENTO ALL IN ONE; A SOLUÇÃO NÃO 

PODERÁ ALTERAR OU LIMITAR AS CONDIÇÕES DE 

ERGONOMIA EXIGIDAS PARA O MONITOR 

(INCLINAÇÃO, ROTAÇÃO E AJUSTE DE ALTURA); A 

SOLUÇÃO NÃO PODERÁ SE UTILIZAR DE 

FRISAGENS, USINAGENS EM GERAL, FURAÇÕES, 

EMPREGO DE ADESIVOS, FITAS ADESIVAS OU 

QUAISQUER OUTROS PROCEDIMENTOS OU 

EMPREGO DE MATERIAIS INADEQUADOS OU 

QUE VISEM ADAPTAR FORÇADAMENTE O 

EQUIPAMENTO OU SUAS PARTES A FIM DE 

ATENDER ÀS NECESSIDADES EXIGIDAS. 

SOFTWARE: SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 

10 PRO 64BITS; DRIVERS: DISPONIBILIDADE DOS 

DRIVER PARA A CONFIGURAÇÃO DA MÁQUINA 

EM SITE OFICIAL DO FABRICANTE, SEM 

RESTRIÇÃO DE ACESSO. UTILITÁRIOS: APENAS 

UTILITÁRIOS DE DRIVERS. GARANTIA: TIPO: 

ONSITE INTEGRAL DE FÁBRICA, COM REPOSIÇÃO 

DE PEÇAS PERÍODO: 36 MESES A PARTIR DA 

ENTREGA DEFINITIVA PRAZO PARA SOLUÇÃO DE 

CHAMADO TÉCNICO: 48 HORAS APÓS A 

ABERTURA DE CHAMADO TÉCNICO, CASO 

ULTRAPASSE ESSE LIMITE DEVERÁ SER 

FORNECIDO MÁQUINA DE IGUAL 

CONFIGURAÇÃO OU SUPERIOR PARA 

SUBSTITUIÇÃO; LOCALIDADE: COORDENADORIA 

DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO RESTRIÇÕES: 

UNIDADES DE ARMAZENAMENTO (SSDS E HDDS) 
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QUANDO DEFEITUOSOS E SUBSTITUÍDOS NÃO 

SERÃO RETIRADOS DAS DEPENDÊNCIAS DESTA 

COORDENADORIA POR MEDIDA DE SEGURANÇA 

E SIGILO DAS INFORMAÇÕES, ALÉM DE 

INTENÇÃO FUTURA DA RECUPERAÇÃO DOS 

DADOS CONTIDOS POR EMPRESAS 

ESPECIALIZADAS; DEMAIS CONDIÇÕES: 

PROCEDIMENTOS DE TROCA OU ATUALIZAÇÃO 

DE COMPONENTES PELA GARANTIA SÃO DE 

INTEIRA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, 

SENDO VEDADO QUALQUER SOLICITAÇÃO POR 

PARTE DA CONTRATADA PARA A CONTRATANTE 

DE PROCEDIMENTOS QUE ENVOLVAM RISCOS AO 

EQUIPAMENTO COMO ATUALIZAÇÕES DE BIOS, 

ETC. DOCUMENTAÇÃO BÁSICA: DEVERÁ SER 

ENTREGUE JUNTO AOS EQUIPAMENTOS, EM 

PORTUGUÊS, DOCUMENTO COM ORIENTAÇÕES 

SOBRE CONFIGURAÇÃO E UTILIZAÇÃO DOS 

MESMOS, CONTANDO TODAS AS RESSALVAS QUE 

INFLUENCIEM NA GARANTIA. DOCUMENTAÇÃO 

TÉCNICA: UM MANUAL TÉCNICO POR CONTRATO 

EM FORMATO FÍSICO E DIGITAL, CONTENDO AS 

INFORMAÇÕES SOBRE OS PRODUTOS COM 

INSTRUÇÕES COM IMAGENS ILUSTRATIVAS PARA 

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DE COMO REMOVER E 

RECOLOCAR PEÇAS EXTERNAS E INTERNAS DE 

MODO CORRETO NO EQUIPAMENTO. 

COMPLIANCES: SER COMPATIVEL COM O 

PADRAO MIL STD- 810, AO MENOS NOS 

SEGUINTES METODOS, CHOQUE (TESTE DE 

QUEDA); POEIRA E ALTA TEMPERATURA. ISO 

14001; IEC60950; IEC61000; TI VERDE, DEVE 



EDITAL RETIFICADO –ALTERAÇOES EM DESTAQUE   

 
 

ATENDER AS DIRETIVAS EPAT E ROHS; SISTEMA 

DE LOGÍSTICA REVERSA EM CONFORMIDADE 

COM A GREENELETRON; REFRIGERAÇÃO; NÍVEL 

DE RUÍDO, DEVE ATENDER A NBR 10152 OU 

ISO7779/9296 COMPROVADO ATRAVÉS DE 

RELATÓRIO DE CONFORMIDADE; CONDIÇÃO DE 

NOVO: DEVE SER NOVO, DE PRIMEIRO USO, SEM 

QUAISQUER RESQUÍCIOS DE USO ANTERIOR, 

ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO NA DATA DA 

LICITAÇÃO, BEM COMO NA DATA DE 

ASSINATURA DO CONTRATO JUNTO A ENTIDADE 

CONTRATANTE, ESPECIALMENTE QUANTO A: 

CHIPSETS, CPUS, HDDS E SSDS, MEMÓRIA RAM E 

MONITOR. ESTAR EM LINHA DE PRODUÇÃO NA 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO;  

 

MAPA DE REFERÊNCIA ITEM 2 

3 NOTEBOOK TIPO I: O PRODUTO OFERTADO DEVE 

POSSUIR GRADAÇÕES NEUTRAS DAS CORES 

PRETA OU CINZA, E MANTER O MESMO PADRÃO 

DE COR PREDOMINANTE DO GABINETE. DEVERÁ 

ACOMPANHAR MALETA DE COURO, COURO 

SINTÉTICO DO TIPO “CURVIM”, OU NYLON DO 

MESMO FABRICANTE PARA TRANSPORTE DE 

CADA NOTEBOOK E SEUS ACESSÓRIOS, E, AINDA, 

POSSUIR REVESTIMENTO INTERNO MACIO PARA 

PROTEÇÃO CONTRA IMPACTOS, ARRANHÕES E 

POEIRA. TODOS OS EQUIPAMENTOS A SEREM 

ENTREGUES DEVERÃO SER IDÊNTICOS, OU SEJA, 

TODOS OS COMPONENTES EXTERNOS E 

INTERNOS DE MESMO FABRICANTE. CASO O 

COMPONENTE NÃO MAIS SE ENCONTRE 

UN    167  R$        

8.712,2

5  

 R$   

1.454.945,

75  
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DISPONÍVEL NO MERCADO, ADMITEM-SE 

SUBSTITUTOS COM QUALIDADE E 

CARACTERÍSTICAS IDÊNTICAS OU SUPERIORES, 

MEDIANTE NOVA HOMOLOGAÇÃO. TODOS OS 

CABOS NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO DOS 

EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER FORNECIDOS, 

COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,8 M (UM 

METRO DE OITENTA CENTIMETROS). CABOS DE 

CONEXÃO À REDE ELÉTRICA DEVERÃO SEGUIR O 

PADRÃO NBR-14136. A PLACA PRINCIPAL 

PODERÁ SER DO MESMO FABRICANTE DO 

MICROCOMPUTADOR, OU FABRICADA SOB SUA 

ESPECIFICAÇÃO PARA USO EXCLUSIVO. O 

CHIPSET PODERÁ SER DO MESMO FABRICANTE 

DO PROCESSADOR PRINCIPAL COM SUPORTE AO 

BARRAMENTO DE COMUNICAÇÃO DMI COM O 

PROCESSADOR DE, NO MÍNIMO, 8 GT/S. 

POSSUIR, NO MÍNIMO, 02 (DOIS) SLOTS PARA 

MEMÓRIAS DO TIPO DDR4-3200MHZ OU 

SUPERIOR, COM SUPORTE AO MODO “DUAL 

CHANNEL” PARA O BARRAMENTO DE MEMÓRIA. 

SERÃO ACEITAS MEMÓRIAS SOLDADAS NA 

PLACA, DESDE QUE POSSUA, NO MÍNIMO, UM 

SLOT LIVRE PARA EXPANSÃO.DEVERÁ SUPORTAR 

EXPANSÃO PARA, NO MÍNIMO, 24 GB (VINTE E 

QUATRO GIGABYTES) DE MEMÓRIA RAM.DEVERÁ 

POSSUIR 01 SLOT M.2 PCIE GEN3 X4 COMPATÍVEL 

COM A INTERFACE LÓGICA NVME (NON-VOLATIL 

E MEMORY EXPRESS).DEVERÁ POSSUIR SUPORTE 

A GERENCIAMENTO DE ENERGIA ENERGY STAR 

EPA, APM/ACPI BIOS V1.00, BEM COMO 

SUPORTE A RECURSOS SMBIOS/DMI V2.4 OU 
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SUPERIOR. DEVERÁ SUPORTAR BOOT POR PEN 

DRIVE OU DISCO CONECTADO NA PORTA USB 

3.1. DEVERÁ SUPORTAR A AUTENTICAÇÃO IEEE 

802.1X NAS INTERFACES DE REDE INTEGRADAS 

PARA AUTENTICAÇÃO NA REDE CORPORATIVA, 

MESMO SEM QUE O SISTEMA OPERACIONAL 

TENHA SIDO INICIALIZADO. A BIOS DEVERÁ SER 

DESENVOLVIDA PELO MESMO FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO E PARA USO EXCLUSIVO DO 

MODELO OFERTADO, OU, ESSE COM DIREITOS 

(COPYRIGHT) DE LIVRE EDIÇÃO SOBRE A BIOS. EM 

CONFORMIDADE COM A ESPECIFICAÇÃO UEFI 2.5 

OU SUPERIOR (WWW.UEFI.ORG) E CAPTURÁVEIS 

PELA APLICAÇÃO DE INVENTÁRIO SCCM (SYSTEM 

CENTER CONFIGURA ON MANAGER). A 

COMPROVAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DO 

FABRICANTE COM O PADRÃO UEFI DEVE SER 

COMPROVADA POR MEIO DO SITE 

WWW.UEFI.ORG/MEMBERS. EM 

CONFORMIDADE COM A ISO/IEC 19678:2015 

(NIST 800- 147), PARA GARANTIA DA 

INTEGRIDADE DO FIRMWARE DO BIOS. AS 

ATUALIZAÇÕES, QUANDO NECESSÁRIAS, 

DEVERÃO SER DISPONIBILIZADAS NO SÍTE DO 

FABRICANTE. DEVE PERMITIR O DOWNGRADE DE 

VERSÃO. DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE 

ATIVAR E DESATIVAR O SECURE BOOT. DEVERÁ 

TER SUPORTE A LÍNGUA PORTUGUESA E/OU 

INGLESA. TIPO FLASH MEMORY, UTILIZANDO 

MEMÓRIA NÃO VOLÁTIL E REPROGRAMÁVEL, 

COMPATÍVEL COM O PADRÃO PLUGAND-PLAY. 

SUPORTE A ACPI 2.0 (ADVANCED CONFIGURA ON 
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AND POWER MANAGEMENT INTERFACE) COM 

CONTROLE AUTOMÁTICO DE ROTAÇÃO DO 

VENTILADOR DA CPU. PERMITIR O CONTROLE DE 

HABILITAÇÃO DAS PORTAS USB. DISPOR DE 

FERRAMENTA DE DIAGNÓSTICO DE SAÚDE DE 

HARDWARE PARA, NO MÍNIMO: PROCESSADOR, 

MEMÓRIA RAM, DISPOSITIVOS DE 

ARMAZENAMENTO E PLACAS DE REDE, COM 

EXECUÇÃO DE TESTES INDEPENDENTE DO 

ESTADO/VERSÃO DO SISTEMA OPERACIONAL. O 

NÚMERO DE SÉRIE DO COMPUTADOR DEVE SER 

REGISTRADO NO BIOS E PERMITIR LEITURA 

REMOTA VIA COMANDOS DMI 2.0 OU SUPERIOR. 

O NÚMERO DE SÉRIE DEVERÁ VIR REGISTRADO 

NO BIOS DE FÁBRICA (NÃO PODE SER EDITÁVEL 

DIRETAMENTE PELO SOFTWARE PADRÃO DO 

BIOS). POSSIBILIDADE DE INSERÇÃO DE CÓDIGO 

DE IDENTIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO (NÚMERO 

DE REGISTRO PATRIMONIAL, POR EXEMPLO) EM 

MEMÓRIA NÃO VOLÁTIL, COM EXTENSÃO 

MÍNIMA DE OITO DÍGITOS, SENDO TAIS 

INFORMAÇÕES RECUPERÁVEIS POR SOFTWARE 

DE GERENCIAMENTO. POSSUIR SUPORTE A 

SMBIOS V2.4 (SYSTEM MANAGEMENT BIOS) OU 

SUPERIOR. OS ATRIBUTOS DE MANUFACTURES, 

PRODUCT NAME E VERSION DA ESTRUTURA 

SYSTEM INFORMATION DEVEM 

SER IGUAIS PARA TODOS OS EQUIPAMENTOS DO 

MESMO MODELO. NÃO SERÃO ACEITAS 

VARIAÇÕES QUE DIFICULTEM A 

INDIVIDUALIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO CORRETA 

DE MARCA E MODELO DO EQUIPAMENTO. 
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DEVERÁ PERMITIR LIGAR E DESLIGAR O 

COMPUTADOR REMOTAMENTE, COM CONTROLE 

DE ACESSO EM HORÁRIOS PROGRAMADOS. 

POSSUIR CONTROLE DE PERMISSÕES DE ACESSO 

ATRAVÉS DE SENHAS, SENDO UMA PARA 

INICIALIZAR O COMPUTADOR E OUTRA PARA OS 

RECURSOS DE ADMINISTRAÇÃO DA BIOS (POWER 

ON E SETUP RESPECTIVAMENTE). O 

PROCESSADOR DEVERÁ POSSUIR, NO MÍNIMO, 

04 (QUATRO) NÚCLEOS FÍSICOS COM 04 

(QUATRO) THREADS, COMPATÍVEL COM 

ARQUITETURA X86 E X64. DA ÚLTIMA GERAÇÃO 

DISPONÍVEL PARA O MODELO, NO MERCADO 

NACIONAL (NÃO SERÃO ACEITOS 

PROCESSADORES CUJA FABRICAÇÃO TENHA SIDO 

DESCONTINUADA). FREQUÊNCIA DE CLOCK BASE 

DE, NO MÍNIMO, 2.7 GHZ, COM TURBO 

EXPANSÍVEL PARA, NO MÍNIMO, 3.7 GHZ. 

CONTROLE DE NÍVEL DO DESEMPENHO 

AUTOMÁTICO, AJUSTANDO DINAMICAMENTE A 

FREQUÊNCIA E A VOLTAGEM DE ACORDO COM A 

NECESSIDADE REQUERIDA PELA ATIVIDADE DO 

MOMENTO. MEMÓRIA CACHE DE, NO MÍNIMO, 6 

MB. DP (THERMAL DESIGN POWER – 

QUANTIDADE DE POTÊNCIA QUE O SISTEMA DE 

RESFRIAMENTO DO PROCESSADOR DEVE SER 

CAPAZ DE DISSIPAR) DE, NO MÁXIMO, 35W 

(TRINTA E CINCO WATTS). MEMÓRIA PRIMÁRIA 

DO TIPO DDR4 DE, NO MÍNIMO, 3.200MHZ DE 

VELOCIDADE. POSSUIR 8 GB (OITO GIGABYTES), 

FORNECIDOS EM UM MÓDULO DE MEMÓRIA. 

ARMAZENAMENTO M.2 COM INTERFACE PCIE 
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NVME (NON-VOLATILE MEMORY EXPRESS) E 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 256 GB (DUZENTOS E 

CINQUENTA SEIS GIGABYTES) EM ESTADO 

SÓLIDO (SSD). DESEMPENHO MÍNIMO: 

VELOCIDADE DE LEITURA SEQUENCIAL DE 

2500MB/S E VELOCIDADE DE GRAVAÇÃO 

SEQUENCIAL DE 1500MB/S. SUPORTAR 

CRIPTOGRAFIA. DEVERÁ SUPORTAR TECNOLOGIA 

DE ARMAZENAMENTO RÁPIDO E DE 

INICIALIZAÇÃO RÁPIDA. DEVERÁ POSSUIR 

CONTROLADORA USB (“UNIVERSAL SERIAL BUS”): 

POSSUIR, NO MÍNIMO, 03 (TRÊS) INTERFACES 

USB COMPATÍVEIS COM A TECNOLOGIA USB 3.1 

GEN 1 OU SUPERIOR, SENDO AO MENOS 01 

(UMA) ENERGIZADA, QUE PERMITA RECARGA 

MESMO COM O EQUIPAMENTO DESLIGADO DO 

TOTAL DE INTERFACES USB, AO MENOS 01 (UMA) 

DEVERÁ SER DO TIPO C. DEVERÁ PERMITIR O 

CARREGAMENTO DA BATERIA DO NOTEBOOK E 

SER COMPATÍVEL COM A DOCK STATION. AS 

INTERFACES DEVERÃO SER DISPONIBILIZADAS 

SEM A UTILIZAÇÃO DE HUBS OU PORTAS USB 

INSTALADAS EM QUALQUER TIPO DE 

ADAPTADOR PCI. CONTROLADORA DE REDE 

INTEGRADA: VELOCIDADE ETHERNET 

10/100/1000 “AUTOSENSING”. CONECTOR RJ-45 

FÊMEA. PADRÕES IEEE: 802.1AE (MACSEC), 

802.1P (VLAN), 802.1Q (VLAN), 802.1X (VLAN) 

802.3, 802.3AB (GIGABIT ETHERNET), 802.3AD 

(LINK AGGREGA ON), 802.3AF (POWER OVER 

ETHERNET), 802.3AZ (ENERGY EFFICIENT 

ETHERNET) 802.3U (AUTO NEGO A ON), 802.3X 
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(FULL DUPLEX AND FLOW CONTROL). SUPORTE 

EM GERENCIAMENTO NO PADRÃO ACPI. 

COMPATÍVEL COM O PADRÃO DMI 2.0 OU 

SUPERIOR. ATIVAÇÃO REMOTA DO 

MICROCOMPUTADOR PELA REDE WOL (WAKE-

ON-LAN), OBSERVANDOSE QUE: A BIOS DO 

MICROCOMPUTADOR DEVERÁ POSSUIR 

SUPORTE COMPLETO A ESSA ATIVAÇÃO. TODOS 

OS RECURSOS NECESSÁRIOS À IMPLEMENTAÇÃO 

DESSA ATIVAÇÃO DEVERÃO ESTAR PRESENTES 

NO MICROCOMPUTADOR. POSSIBILIDADE DE 

IMPLEMENTAR GERENCIAMENTO POR SNMP. 

TOTALMENTE CONFIGURÁVEL POR SOFTWARE, 

NÃO HAVENDO QUALQUER OPÇÃO QUE 

DEPENDA DE “JUMPERS” OU “DIP SWITCHES”. 

SUPORTE A PXE 2.0 (PRE-BOOT EXECUTION 

ENVIRONMENT), PARA REALIZAR INSTALAÇÃO 

REMOTA ATRAVÉS DA REDE. COMPATIVEL COM 

O PADRÃO ASF 2.0. CONTROLADORA DE REDE 

WI-FI INTEGRADA: PADRÃO IEEE 802.11 

A/B/G/N/AC. TRABALHAR COM AS FREQUÊNCIAS 

DE 2,4GHZ E 5GHZ. HOMOLOGADO PELA 

ANATEL, POSSUINDO RESPECTIVO SELO DE 

HOMOLOGAÇÃO. 1.7.3.4. VEDADA A 

CUSTOMIZAÇÃO COM DISPOSITIVOS USB, 

PCMCIA OU SIMILARES. INTERFACE BLUETOOTH 

4.2 OU SUPERIOR INTEGRADA. CONTROLADORA 

DE VÍDEO: INTERFACE CONTROLADORA DE VÍDEO 

INTEGRADA AO PROCESSADOR E DEVERÁ 

POSSUIR ALOCAÇÃO DINÂMICA DE MEMÓRIA 

GRÁFICA DE ATÉ 1.7 GB. COMPATÍVEL COM A 

TECNOLOGIA DIRECTX 12. POSSUIR PELO MENOS 
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1 (UMA) CONEXÃO DE VÍDEO HDMI. 

CONTROLADORA DE ÁUDIO DE ALTA-DEFINIÇÃO 

INTEGRADA. COM CAPACIDADE DE GRAVAR E 

REPRODUZIR SONS SIMULTANEAMENTE ALTO-

FALANTE ESTÉREO INTEGRADO AO GABINETE. 

NÃO SERÃO ACEITAS CAIXA DE SOM EXTERNAS. 

POSSUIR CONECTORES PARA MICROFONE E 

FONES DE OUVIDO NO GABINETE OU 

COMBINADOS. O ALTO-FALANTE DEVERÁ SE 

DESLIGAR AUTOMATICAMENTE, SEM A 

NECESSIDADE DE QUALQUER INTERVENÇÃO DO 

USUÁRIO, QUANDO FOREM CONECTADOS FONES 

DE OUVIDO. SUPORTE A DIRECTX 12. CÂMERA 

FRONTAL INTEGRADA PARA CAPTURA DE VÍDEO 

EM RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 720P 

HIGHDEFINITION (HD). CHIP DE SEGURANÇA TPM 

(TRUSTED PLATORM MODULE), VERSÃO 2.0 OU 

SUPERIOR, SOLDADO À PLACA PRINCIPAL, 

ACOMPANHANDO DE DRIVERS E SOFTWARE 

PARA SUA IMPLEMENTAÇÃO E GERENCIAMENTO. 

ESSA OPÇÃO DEVERÁ VIR HABILITADA NA BIOS. 

LEITOR DE IMPRESSÃO DIGITAL INTEGRADO AO 

GABINETE COMPATÍVEL COM O WINDOWS 

HELLO. DEVERÁ POSSUIR UMA TELA LCD 

RETROILUMINADA POR LED, NO FORMATO 

WIDESCREEN, ALÉM DAS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: TAMANHO DE 14 POLEGADAS 

DE DIAGONAL. SUPORTAR RESOLUÇÃO NATIVA 

MÁXIMA DE 1920X1080 PIXELS. TRATAMENTO 

ANTIRREFLEXIVO NA TELA OU AN -GLARE. 

GABINETE PRODUZIDO NAS VARIAÇÕES DE 

CORES PRETA OU CINZA (GRAFITE/CHUMBO). 
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ENTRADA INTEGRADA NO CHASSI PARA CABO DE 

SEGURANÇA PADRÃO KENSINTON LOCK OU 

NOBLE LOCK. NÃO SERÃO ADMITIDAS 

QUAISQUER ADAPTAÇÕES NO GABINETE 

DESTINADAS A IMPLEMENTAR OS SISTEMAS DE 

FIXAÇÃO DE TRAVA DE SEGURANÇA. GABINETE 

REFORÇADO COM COMPOSTOS DE CARBONO, 

MAGNÉSIO, TITÂNIO, ALUMÍNIO OU MATERIAL 

SIMILAR, COMPROVADO POR MEIO DE MANUAL 

TÉCNICO OU DECLARAÇÃO DO FABRICANTE. 

PESO DO NOTEBOOK DE, NO MÁXIMO, 1,6 KG, 

INCLUINDO A BATERIA E A UNIDADE DE ESTADO 

SÓLIDO. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR 

ESPESSURA INFERIOR A 19 MM (COM 

FLEXIBILIDADE DE 10% PARA MAIS). POSSUIR 

IDENTIFICAÇÃO GRÁFICA OU ESCRITA PARA AS 

INTERFACES DE CONEXÃO. POSSUIR BATERIA 

INTERNA RECARREGÁVEL DO TIPO ÍON DE LÍTIO 

OU POLÍMERO DE LÍTIO QUE FORNEÇA, NO 

MÍNIMO, 6 (SEIS) HORAS DE AUTONOMIA. 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA PARA 

CORRENTE ALTERNADA DE NO MÍNIMO 45 W, 

COM TENSÕES DE ENTRADA DE 100 A 240 VAC 

(+/-10%), 50- 60HZ COM AJUSTE AUTOMÁTICO. 

DEVE SER DO MESMO FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO PRINCIPAL. TECLADO PADRÃO 

PORTUGUÊS BRASILEIRO ABNT-2 COM AS TECLAS 

VÍRGULA, CRASE, ACENTO CIRCUNFLEXO, 

AGUDO, L E O CÊ-CEDILHA. O TECLADO DEVERÁ 

INCLUIR A FUNÇÃO BACKLIGHT (ILUMINAÇÃO 

TRASEIRA) PARA USO EM AMBIENTES ESCUROS, 

ASSIM COMO TECLAS PARA DESABILITAR ESTA 
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FUNÇÃO. A IMPRESSÃO SOBRE AS TECLAS 

DEVERÁ SER DO TIPO PERMANENTE, NÃO 

PODENDO APRESENTAR DESGASTE POR 

ABRASÃO OU USO PROLONGADO. DEVERÁ 

POSSUIR TECNOLOGIA DE PROTEÇÃO DO 

TECLADO INTEGRADO QUANTO A POEIRA E 

UMIDADE. MOUSE APONTADOR (MOUSE) COM 

TECNOLOGIA ÓPTICA COM CONECTOR USB (SEM 

USO DE ADAPTADORES), ERGONÔMICO E 

CONFORMAÇÃO AMBIDESTRA, DE 2 (DOIS) 

BOTÕES E 1 (UM) BOTÃO DE ROLAGEM (“NET 

SCROLL”), COM NO MÍNIMO DE 1.000 DPI DE 

RESOLUÇÃO, DO MESMO FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO PRINCIPAL. NÃO SERÁ ACEITO 

CABO RETRÁTIL. COM GARANTIA EQUIVALENTE À 

DO EQUIPAMENTO PRINCIPAL. ACOMPANHADO 

DE “MOUSE PAD” COM SUPERFÍCIE ADEQUADA 

PARA UTILIZAÇÃO DE MOUSE ÓPTICO. 

DISPOSITIVO APONTADOR (TOUCHPAD) 

DISPOSITIVO INDICADOR EMBUTIDO NO 

MICROCOMPUTADOR, DO TIPO “TOUCHPAD” 

COM, NO MÍNIMO, 2 (DOIS) BOTÕES 

INTEGRADOS. SISTEMA OPERACIONAL 

MICROSOFT WINDOWS 10 PROFESSIONAL X64, 

POR UNIDADE ENTREGUE, NA VERSÃO OEM EM 

PORTUGUÊS (BRASIL) E DEVIDAMENTE 

LICENCIADO - COM LICENÇA DEFINITIVA EM 

NOME DA CONTRATANTE. CASO NO MOMENTO 

DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS JÁ EXISTA 

UMA VERSÃO SUPERIOR AO WINDOWS 10 

PROFESSIONAL 64 BITS, A MAIS RECENTE E 

EQUIVALENTE DEVERÁ SER ENTREGUE. DEVERÁ 
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SER FORNECIDO, INSTALADO OU 

DISPONIBILIZADO NA INTERNET SOFTWARE DO 

PRÓPRIO FABRICANTE OU HOMOLOGADO PARA 

O MESMO, QUE POSSIBILITE APAGAR DE FORMA 

DEFINITIVA E IRRECUPERÁVEL TODOS OS DADOS 

ARMAZENADOS NAS UNIDADES DISCO 

(SSD/HDD), PERMITINDO O DESCARTE SEGURO 

DE SEUS EQUIPAMENTOS. SERÁ DE 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA A 

ENTREGA, VIA MÍDIAS (CDS/DVDS/PENDRIVE) OU 

VIA SITE/FTP DE TODOS OS SOFTWARES 

NECESSÁRIOS PARA A 

INSTALAÇÃO/RECUPERAÇÃO OFF-LINE DO 

SISTEMA OPERACIONAL EM PORTUGUÊS (BRASIL) 

DEVIDAMENTE LICENCIADO, BEM COMO DE 

TODOS OS DRIVERS DE DISPOSITIVOS DE 

HARDWARE INSTALADOS NOS EQUIPAMENTOS. 

NÃO SERÁ NECESSÁRIA A ENTREGA DOS DRIVERS 

QUE JÁ ESTEJAM INCLUÍDOS NO PACOTE DO 

REFERIDO SISTEMA OPERACIONAL. DEVERÁ SER 

FORNECIDO INSTALADO OU DISPONIBILIZAR NA 

INTERNET SOFTWARE DO PRÓPRIO FABRICANTE 

OU HOMOLOGADO PARA O MESMO QUE 

PERMITA A VERIFICAÇÃO E INSTALAÇÃO DAS 

ÚLTIMAS ATUALIZAÇÕES DE TODAS AS 

FERRAMENTAS E DRIVERS DISPONÍVEIS PELO 

FABRICANTE E DO SISTEMA OPERACIONAL 

(WINDOWS). DEVENDO SER CAPAZ DE 

MONITORAR O SISTEMA, REALIZAR 

DIAGNÓSTICOS REMOTO OU ONSITE, EMITIR 

ALERTAS E AJUDAR A REPARAR ERROS DO 

SISTEMA, AJUDANDO ASSIM A MANTER A SAÚDE 
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E A SEGURANÇA DO SISTEMA. O 

MICROCOMPUTADOR OFERTADO DEVE SER 

LISTADO PELA MICROSOFT NO SEU CATÁLOGO 

DE PRODUTOS COMPATÍVEIS E CERTIFICADOS 

“HCL” (HARDWARE COMPATIBILITY LIST – H 

PS://SYSDEV.MICROSOFIT.COM/ENUS/HARDWAR

E/LPL/.) APLICÁVEL AO EQUIPAMENTO ACABADO 

(MONTADO), NÃO SENDO ACEITAS CERTIDÕES 

INDIVIDUAIS DE COMPONENTES. A 

COMPROVAÇÃO DA COMPATIBILIDADE SERÁ 

EFETUADA PELA APRESENTAÇÃO DO 

DOCUMENTO WINDOWS LOGO VERIFICA ON 

REPORT, EMITIDO ESPECIFICAMENTE PARA O 

MODELO OFERTADO. EM CONFORMIDADE COM 

A NORMA IEC 60950 (SAFETY OF INFORMA ON 

TECHNOLOGY EQUIPMENT INCLUDING 

ELECTRICAL BUSINESS EQUIPMENT), PARA 

SEGURANÇA DO USUÁRIO CONTRA INCIDENTES 

ELÉTRICOS E COMBUSTÃO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS. O EQUIPAMENTO OFERTADO DEVERÁ 

ESTAR EM CONFORMIDADE COM O PADRÃO 

EPEAT GOLD (ELETRONIC PRODUCT 

ENVIRONMENTAL ASSESSMENT TOOL), DA 

AGÊNCIA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL (EPA), PARA 

A SEGURANÇA DO USUÁRIO CONTRA INCIDENTES 

ELÉTRICOS, COMBUSTÃO DOS MATERIAIS 

ELÉTRICOS E COMPROVAR QUE O EQUIPAMENTO 

TANGE AS EXIGÊNCIAS PARA CONTROLE DO 

IMPACTO AMBIENTAL EM SEU PROCESSO DE 

FABRICAÇÃO. A COMPROVAÇÃO DO 

ENQUADRAMENTO À REFERIDA NORMA PODERÁ 

SER O REGISTRO DO MODELO DO EQUIPAMENTO 
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NO SITE: WWW.EPEAT.NET. SER COMPATÍVEL 

COM ENERGY STAR 8.0 OU SUPERIOR, 

COMPROVANDO QUE O EQUIPAMENTO ATINGE 

AS EXIGÊNCIAS PARA O MELHOR 

APROVEITAMENTO DE USO DE ENERGIA 

ELÉTRICA. ESSA CARACTERÍSTICA DEVERÁ SER 

COMPROVADA PELA LISTAGEM DO 

EQUIPAMENTO NO SÍTE 

WWW.ENERGYSTAR.GOV OU CERTIFICADO 

EMITIDO PELO ÓRGÃO. ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM A NORMA NBR 10152 (ISO 

9296 – TESTADO EM ACORDO COM A ISO 7779), 

PARA GARANTIR BAIXO NÍVEL DE RUÍDO. ESTAR 

EM CONFORMIDADE COM AO MENOS UM DOS 

PADRÕES EN 55022, EN 55024, CISPR 22 E CISPR 

24, PARA GARANTIR A COMPATIBILIDADE 

ELETROMAGNÉTICA. COMPATIBILIDADE 

ELETROMAGNÉTICA E DE RADIOFREQUÊNCIA IEC 

61000 COMPROVADO ATRAVÉS DE CERTIFICADO 

OU RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE 

CONFORMIDADE EMITIDO POR ÓRGÃO 

CREDENCIADO PELO INMETRO OU 

INTERNACIONAL EQUIVALENTE. 

COMPATIBILIDADE COM O PADRÃO DMI 2.0 

(DESKTOP MANAGEMENT INTERFACE) OU MAIS 

RECENTE DA DMTF (DESKTOP MANAGEMENT 

TASK FORCE), COMPROVADO ATRAVÉS DE 

DOCUMENTAÇÃO EXPEDIDA PELO FABRICANTE 

DO EQUIPAMENTO OU COMPROVAÇÃO DE QUE 

O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO É MEMBRO 

DO CONSÓRCIO DMTF LISTADO EM UMA DAS 

CATEGORIAS BOARD OU LEADERSHIP. 
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COMPATIBILIDADE COM A NORMA TPM 

SPECIFICA ON VERSION 2.0 ESPECIFICADAS PELO 

TCG (TRUSTED COMPU NG GROUP), DEVENDO O 

FABRICANTE SER MEMBRO DE UMA DAS 

CATEGORIAS LISTADAS NO SITE 

HTTP://WWW.TRUSTEDCOMPU 

NGGROUP.ORG/ABOUT_TCG/TCG_MEMBERS. 

SER COMPATÍVEL COM O PADRÃO MIL STD-810, 

AO MENOS NOS SEGUINTES MÉTODOS, CHOQUE 

(TESTE DE QUEDA); POEIRA E ALTA 

TEMPERATURA. EM CONFORMIDADE COM A 

DIRETIVA ROHS.  

 

4 NOTEBOOK TIPO II: O PRODUTO OFERTADO DEVE 

POSSUIR GRADAÇÕES NEUTRAS DAS CORES 

PRETA OU CINZA, E MANTER O MESMO PADRÃO 

DE COR PREDOMINANTE DO GABINETE. DEVERÁ 

ACOMPANHAR MALETA DE COURO, COURO 

SINTÉTICO DO TIPO “CURVIM”, OU NYLON DO 

MESMO FABRICANTE PARA TRANSPORTE DE 

CADA NOTEBOOK E SEUS ACESSÓRIOS, E, AINDA, 

POSSUIR REVESTIMENTO INTERNO MACIO PARA 

PROTEÇÃO CONTRA IMPACTOS, ARRANHÕES E 

POEIRA. TODOS OS EQUIPAMENTOS A SEREM 

ENTREGUES DEVERÃO SER IDÊNTICOS, OU SEJA, 

TODOS OS COMPONENTES EXTERNOS E 

INTERNOS DE MESMO FABRICANTE. CASO O 

COMPONENTE NÃO MAIS SE ENCONTRE 

DISPONÍVEL NO MERCADO, ADMITEM-SE 

SUBSTITUTOS COM QUALIDADE E 

CARACTERÍSTICAS IDÊNTICAS OU SUPERIORES, 

MEDIANTE NOVA HOMOLOGAÇÃO. TODOS OS 

UN    6  R$        

9.199,2

5  

 R$        

55.195,50  
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CABOS NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO DOS 

EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER FORNECIDOS, 

COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,8 M (UM 

METRO DE OITENTA CENTIMETROS). CABOS DE 

CONEXÃO À REDE ELÉTRICA DEVERÃO SEGUIR O 

PADRÃO NBR-14136. A PLACA PRINCIPAL 

PODERÁ SER DO MESMO FABRICANTE DO 

MICROCOMPUTADOR, OU FABRICADA SOB SUA 

ESPECIFICAÇÃO PARA USO EXCLUSIVO. O 

CHIPSET PODERÁ SER DO MESMO FABRICANTE 

DO PROCESSADOR PRINCIPAL COM SUPORTE AO 

BARRAMENTO DE COMUNICAÇÃO DMI COM O 

PROCESSADOR DE, NO MÍNIMO, 8 GT/S. 

POSSUIR, NO MÍNIMO, 02 (DOIS) SLOTS PARA 

MEMÓRIAS DO TIPO DDR4-3200MHZ OU 

SUPERIOR, COM SUPORTE AO MODO “DUAL 

CHANNEL” PARA O BARRAMENTO DE MEMÓRIA. 

SERÃO ACEITAS MEMÓRIAS SOLDADAS NA 

PLACA, DESDE QUE POSSUA, NO MÍNIMO, UM 

SLOT LIVRE PARA EXPANSÃO.DEVERÁ SUPORTAR 

EXPANSÃO PARA, NO MÍNIMO, 24 GB (VINTE E 

QUATRO GIGABYTES) DE MEMÓRIA RAM.DEVERÁ 

POSSUIR 01 SLOT M.2 PCIE GEN3 X4 COMPATÍVEL 

COM A INTERFACE LÓGICA NVME (NON-VOLATIL 

E MEMORY EXPRESS).DEVERÁ POSSUIR SUPORTE 

A GERENCIAMENTO DE ENERGIA ENERGY STAR 

EPA, APM/ACPI BIOS V1.00, BEM COMO 

SUPORTE A RECURSOS SMBIOS/DMI V2.4 OU 

SUPERIOR. DEVERÁ SUPORTAR BOOT POR PEN 

DRIVE OU DISCO CONECTADO NA PORTA USB 

3.1. DEVERÁ SUPORTAR A AUTENTICAÇÃO IEEE 

802.1X NAS INTERFACES DE REDE INTEGRADAS 
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PARA AUTENTICAÇÃO NA REDE CORPORATIVA, 

MESMO SEM QUE O SISTEMA OPERACIONAL 

TENHA SIDO INICIALIZADO. A BIOS DEVERÁ SER 

DESENVOLVIDA PELO MESMO FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO E PARA USO EXCLUSIVO DO 

MODELO OFERTADO, OU, ESSE COM DIREITOS 

(COPYRIGHT) DE LIVRE EDIÇÃO SOBRE A BIOS. EM 

CONFORMIDADE COM A ESPECIFICAÇÃO UEFI 2.5 

OU SUPERIOR (WWW.UEFI.ORG) E CAPTURÁVEIS 

PELA APLICAÇÃO DE INVENTÁRIO SCCM (SYSTEM 

CENTER CONFIGURA ON MANAGER). A 

COMPROVAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DO 

FABRICANTE COM O PADRÃO UEFI DEVE SER 

COMPROVADA POR MEIO DO SITE 

WWW.UEFI.ORG/MEMBERS. EM 

CONFORMIDADE COM A ISO/IEC 19678:2015 

(NIST 800- 147), PARA GARANTIA DA 

INTEGRIDADE DO FIRMWARE DO BIOS. AS 

ATUALIZAÇÕES, QUANDO NECESSÁRIAS, 

DEVERÃO SER DISPONIBILIZADAS NO SÍTE DO 

FABRICANTE. DEVE PERMITIR O DOWNGRADE DE 

VERSÃO. DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE 

ATIVAR E DESATIVAR O SECURE BOOT. DEVERÁ 

TER SUPORTE A LÍNGUA PORTUGUESA E/OU 

INGLESA. TIPO FLASH MEMORY, UTILIZANDO 

MEMÓRIA NÃO VOLÁTIL E REPROGRAMÁVEL, 

COMPATÍVEL COM O PADRÃO PLUGAND-PLAY. 

SUPORTE A ACPI 2.0 (ADVANCED CONFIGURA ON 

AND POWER MANAGEMENT INTERFACE) COM 

CONTROLE AUTOMÁTICO DE ROTAÇÃO DO 

VENTILADOR DA CPU. PERMITIR O CONTROLE DE 

HABILITAÇÃO DAS PORTAS USB. DISPOR DE 
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FERRAMENTA DE DIAGNÓSTICO DE SAÚDE DE 

HARDWARE PARA, NO MÍNIMO: PROCESSADOR, 

MEMÓRIA RAM, DISPOSITIVOS DE 

ARMAZENAMENTO E PLACAS DE REDE, COM 

EXECUÇÃO DE TESTES INDEPENDENTE DO 

ESTADO/VERSÃO DO SISTEMA OPERACIONAL. O 

NÚMERO DE SÉRIE DO COMPUTADOR DEVE SER 

REGISTRADO NO BIOS E PERMITIR LEITURA 

REMOTA VIA COMANDOS DMI 2.0 OU SUPERIOR. 

O NÚMERO DE SÉRIE DEVERÁ VIR REGISTRADO 

NO BIOS DE FÁBRICA (NÃO PODE SER EDITÁVEL 

DIRETAMENTE PELO SOFTWARE PADRÃO DO 

BIOS). POSSIBILIDADE DE INSERÇÃO DE CÓDIGO 

DE IDENTIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO (NÚMERO 

DE REGISTRO PATRIMONIAL, POR EXEMPLO) EM 

MEMÓRIA NÃO VOLÁTIL, COM EXTENSÃO 

MÍNIMA DE OITO DÍGITOS, SENDO TAIS 

INFORMAÇÕES RECUPERÁVEIS POR SOFTWARE 

DE GERENCIAMENTO. POSSUIR SUPORTE A 

SMBIOS V2.4 (SYSTEM MANAGEMENT BIOS) OU 

SUPERIOR. OS ATRIBUTOS DE MANUFACTURES, 

PRODUCT NAME E VERSION DA ESTRUTURA 

SYSTEM INFORMATION DEVEM 

SER IGUAIS PARA TODOS OS EQUIPAMENTOS DO 

MESMO MODELO. NÃO SERÃO ACEITAS 

VARIAÇÕES QUE DIFICULTEM A 

INDIVIDUALIZAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO CORRETA 

DE MARCA E MODELO DO EQUIPAMENTO. 

DEVERÁ PERMITIR LIGAR E DESLIGAR O 

COMPUTADOR REMOTAMENTE, COM CONTROLE 

DE ACESSO EM HORÁRIOS PROGRAMADOS. 

POSSUIR CONTROLE DE PERMISSÕES DE ACESSO 
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ATRAVÉS DE SENHAS, SENDO UMA PARA 

INICIALIZAR O COMPUTADOR E OUTRA PARA OS 

RECURSOS DE ADMINISTRAÇÃO DA BIOS (POWER 

ON E SETUP RESPECTIVAMENTE). O 

PROCESSADOR DEVERÁ POSSUIR, NO MÍNIMO, 

04 (QUATRO) NÚCLEOS FÍSICOS COM 04 

(QUATRO) THREADS, COMPATÍVEL COM 

ARQUITETURA X86 E X64. DA ÚLTIMA GERAÇÃO 

DISPONÍVEL PARA O MODELO, NO MERCADO 

NACIONAL (NÃO SERÃO ACEITOS 

PROCESSADORES CUJA FABRICAÇÃO TENHA SIDO 

DESCONTINUADA). FREQUÊNCIA DE CLOCK BASE 

DE, NO MÍNIMO, 2.7 GHZ, COM TURBO 

EXPANSÍVEL PARA, NO MÍNIMO, 3.7 GHZ. 

CONTROLE DE NÍVEL DO DESEMPENHO 

AUTOMÁTICO, AJUSTANDO DINAMICAMENTE A 

FREQUÊNCIA E A VOLTAGEM DE ACORDO COM A 

NECESSIDADE REQUERIDA PELA ATIVIDADE DO 

MOMENTO. MEMÓRIA CACHE DE, NO MÍNIMO, 6 

MB. DP (THERMAL DESIGN POWER – 

QUANTIDADE DE POTÊNCIA QUE O SISTEMA DE 

RESFRIAMENTO DO PROCESSADOR DEVE SER 

CAPAZ DE DISSIPAR) DE, NO MÁXIMO, 35W 

(TRINTA E CINCO WATTS). MEMÓRIA PRIMÁRIA 

DO TIPO DDR4 DE, NO MÍNIMO, 3.200MHZ DE 

VELOCIDADE. POSSUIR 16 GB (DEZESSEIS 

GIGABYTES), FORNECIDOS EM UM MÓDULO DE 

MEMÓRIA. ARMAZENAMENTO M.2 COM 

INTERFACE PCIE NVME (NON-VOLATILE MEMORY 

EXPRESS) E CAPACIDADE MÍNIMA DE 512 GB 

(DUZENTOS E CINQUENTA SEIS GIGABYTES) EM 

ESTADO SÓLIDO (SSD). DESEMPENHO MÍNIMO: 
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VELOCIDADE DE LEITURA SEQUENCIAL DE 

2500MB/S E VELOCIDADE DE GRAVAÇÃO 

SEQUENCIAL DE 1500MB/S. SUPORTAR 

CRIPTOGRAFIA. DEVERÁ SUPORTAR TECNOLOGIA 

DE ARMAZENAMENTO RÁPIDO E DE 

INICIALIZAÇÃO RÁPIDA. DEVERÁ POSSUIR 

CONTROLADORA USB (“UNIVERSAL SERIAL BUS”): 

POSSUIR, NO MÍNIMO, 03 (TRÊS) INTERFACES 

USB COMPATÍVEIS COM A TECNOLOGIA USB 3.1 

GEN 1 OU SUPERIOR, SENDO AO MENOS 01 

(UMA) ENERGIZADA, QUE PERMITA RECARGA 

MESMO COM O EQUIPAMENTO DESLIGADO DO 

TOTAL DE INTERFACES USB, AO MENOS 01 (UMA) 

DEVERÁ SER DO TIPO C. DEVERÁ PERMITIR O 

CARREGAMENTO DA BATERIA DO NOTEBOOK E 

SER COMPATÍVEL COM A DOCK STATION. AS 

INTERFACES DEVERÃO SER DISPONIBILIZADAS 

SEM A UTILIZAÇÃO DE HUBS OU PORTAS USB 

INSTALADAS EM QUALQUER TIPO DE 

ADAPTADOR PCI. CONTROLADORA DE REDE 

INTEGRADA: VELOCIDADE ETHERNET 

10/100/1000 “AUTOSENSING”. CONECTOR RJ-45 

FÊMEA. PADRÕES IEEE: 802.1AE (MACSEC), 

802.1P (VLAN), 802.1Q (VLAN), 802.1X (VLAN) 

802.3, 802.3AB (GIGABIT ETHERNET), 802.3AD 

(LINK AGGREGA ON), 802.3AF (POWER OVER 

ETHERNET), 802.3AZ (ENERGY EFFICIENT 

ETHERNET) 802.3U (AUTO NEGO A ON), 802.3X 

(FULL DUPLEX AND FLOW CONTROL). SUPORTE 

EM GERENCIAMENTO NO PADRÃO ACPI. 

COMPATÍVEL COM O PADRÃO DMI 2.0 OU 

SUPERIOR. ATIVAÇÃO REMOTA DO 
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MICROCOMPUTADOR PELA REDE WOL (WAKE-

ON-LAN), OBSERVANDOSE QUE: A BIOS DO 

MICROCOMPUTADOR DEVERÁ POSSUIR 

SUPORTE COMPLETO A ESSA ATIVAÇÃO. TODOS 

OS RECURSOS NECESSÁRIOS À IMPLEMENTAÇÃO 

DESSA ATIVAÇÃO DEVERÃO ESTAR PRESENTES 

NO MICROCOMPUTADOR. POSSIBILIDADE DE 

IMPLEMENTAR GERENCIAMENTO POR SNMP. 

TOTALMENTE CONFIGURÁVEL POR SOFTWARE, 

NÃO HAVENDO QUALQUER OPÇÃO QUE 

DEPENDA DE “JUMPERS” OU “DIP SWITCHES”. 

SUPORTE A PXE 2.0 (PRE-BOOT EXECUTION 

ENVIRONMENT), PARA REALIZAR INSTALAÇÃO 

REMOTA ATRAVÉS DA REDE. COMPATIVEL COM 

O PADRÃO ASF 2.0. CONTROLADORA DE REDE 

WI-FI INTEGRADA: PADRÃO IEEE 802.11 

A/B/G/N/AC. TRABALHAR COM AS FREQUÊNCIAS 

DE 2,4GHZ E 5GHZ. HOMOLOGADO PELA 

ANATEL, POSSUINDO RESPECTIVO SELO DE 

HOMOLOGAÇÃO. 1.7.3.4. VEDADA A 

CUSTOMIZAÇÃO COM DISPOSITIVOS USB, 

PCMCIA OU SIMILARES. INTERFACE BLUETOOTH 

4.2 OU SUPERIOR INTEGRADA. CONTROLADORA 

DE VÍDEO: INTERFACE CONTROLADORA DE VÍDEO 

INTEGRADA AO PROCESSADOR E DEVERÁ 

POSSUIR ALOCAÇÃO DINÂMICA DE MEMÓRIA 

GRÁFICA DE ATÉ 1.7 GB. COMPATÍVEL COM A 

TECNOLOGIA DIRECTX 12. POSSUIR PELO MENOS 

1 (UMA) CONEXÃO DE VÍDEO HDMI. 

CONTROLADORA DE ÁUDIO DE ALTA-DEFINIÇÃO 

INTEGRADA. COM CAPACIDADE DE GRAVAR E 

REPRODUZIR SONS SIMULTANEAMENTE ALTO-
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FALANTE ESTÉREO INTEGRADO AO GABINETE. 

NÃO SERÃO ACEITAS CAIXA DE SOM EXTERNAS. 

POSSUIR CONECTORES PARA MICROFONE E 

FONES DE OUVIDO NO GABINETE OU 

COMBINADOS. O ALTO-FALANTE DEVERÁ SE 

DESLIGAR AUTOMATICAMENTE, SEM A 

NECESSIDADE DE QUALQUER INTERVENÇÃO DO 

USUÁRIO, QUANDO FOREM CONECTADOS FONES 

DE OUVIDO. SUPORTE A DIRECTX 12. CÂMERA 

FRONTAL INTEGRADA PARA CAPTURA DE VÍDEO 

EM RESOLUÇÃO DE NO MÍNIMO 720P 

HIGHDEFINITION (HD). CHIP DE SEGURANÇA TPM 

(TRUSTED PLATORM MODULE), VERSÃO 2.0 OU 

SUPERIOR, SOLDADO À PLACA PRINCIPAL, 

ACOMPANHANDO DE DRIVERS E SOFTWARE 

PARA SUA IMPLEMENTAÇÃO E GERENCIAMENTO. 

ESSA OPÇÃO DEVERÁ VIR HABILITADA NA BIOS. 

LEITOR DE IMPRESSÃO DIGITAL INTEGRADO AO 

GABINETE COMPATÍVEL COM O WINDOWS 

HELLO. DEVERÁ POSSUIR UMA TELA LCD 

RETROILUMINADA POR LED, NO FORMATO 

WIDESCREEN, ALÉM DAS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: TAMANHO DE 14 POLEGADAS 

DE DIAGONAL. SUPORTAR RESOLUÇÃO NATIVA 

MÁXIMA DE 1920X1080 PIXELS. TRATAMENTO 

ANTIRREFLEXIVO NA TELA OU AN -GLARE. 

GABINETE PRODUZIDO NAS VARIAÇÕES DE 

CORES PRETA OU CINZA (GRAFITE/CHUMBO). 

ENTRADA INTEGRADA NO CHASSI PARA CABO DE 

SEGURANÇA PADRÃO KENSINTON LOCK OU 

NOBLE LOCK. NÃO SERÃO ADMITIDAS 

QUAISQUER ADAPTAÇÕES NO GABINETE 
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DESTINADAS A IMPLEMENTAR OS SISTEMAS DE 

FIXAÇÃO DE TRAVA DE SEGURANÇA. GABINETE 

REFORÇADO COM COMPOSTOS DE CARBONO, 

MAGNÉSIO, TITÂNIO, ALUMÍNIO OU MATERIAL 

SIMILAR, COMPROVADO POR MEIO DE MANUAL 

TÉCNICO OU DECLARAÇÃO DO FABRICANTE. 

PESO DO NOTEBOOK DE, NO MÁXIMO, 1,6 KG, 

INCLUINDO A BATERIA E A UNIDADE DE ESTADO 

SÓLIDO. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR 

ESPESSURA INFERIOR A 19 MM (COM 

FLEXIBILIDADE DE 10% PARA MAIS). POSSUIR 

IDENTIFICAÇÃO GRÁFICA OU ESCRITA PARA AS 

INTERFACES DE CONEXÃO. POSSUIR BATERIA 

INTERNA RECARREGÁVEL DO TIPO ÍON DE LÍTIO 

OU POLÍMERO DE LÍTIO QUE FORNEÇA, NO 

MÍNIMO, 6 (SEIS) HORAS DE AUTONOMIA. 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA PARA 

CORRENTE ALTERNADA DE NO MÍNIMO 45 W, 

COM TENSÕES DE ENTRADA DE 100 A 240 VAC 

(+/-10%), 50- 60HZ COM AJUSTE AUTOMÁTICO. 

DEVE SER DO MESMO FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO PRINCIPAL. TECLADO PADRÃO 

PORTUGUÊS BRASILEIRO ABNT-2 COM AS TECLAS 

VÍRGULA, CRASE, ACENTO CIRCUNFLEXO, 

AGUDO, L E O CÊ-CEDILHA. O TECLADO DEVERÁ 

INCLUIR A FUNÇÃO BACKLIGHT (ILUMINAÇÃO 

TRASEIRA) PARA USO EM AMBIENTES ESCUROS, 

ASSIM COMO TECLAS PARA DESABILITAR ESTA 

FUNÇÃO. A IMPRESSÃO SOBRE AS TECLAS 

DEVERÁ SER DO TIPO PERMANENTE, NÃO 

PODENDO APRESENTAR DESGASTE POR 

ABRASÃO OU USO PROLONGADO. DEVERÁ 
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POSSUIR TECNOLOGIA DE PROTEÇÃO DO 

TECLADO INTEGRADO QUANTO A POEIRA E 

UMIDADE. MOUSE APONTADOR (MOUSE) COM 

TECNOLOGIA ÓPTICA COM CONECTOR USB (SEM 

USO DE ADAPTADORES), ERGONÔMICO E 

CONFORMAÇÃO AMBIDESTRA, DE 2 (DOIS) 

BOTÕES E 1 (UM) BOTÃO DE ROLAGEM (“NET 

SCROLL”), COM NO MÍNIMO DE 1.000 DPI DE 

RESOLUÇÃO, DO MESMO FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO PRINCIPAL. NÃO SERÁ ACEITO 

CABO RETRÁTIL. COM GARANTIA EQUIVALENTE À 

DO EQUIPAMENTO PRINCIPAL. ACOMPANHADO 

DE “MOUSE PAD” COM SUPERFÍCIE ADEQUADA 

PARA UTILIZAÇÃO DE MOUSE ÓPTICO. 

DISPOSITIVO APONTADOR (TOUCHPAD) 

DISPOSITIVO INDICADOR EMBUTIDO NO 

MICROCOMPUTADOR, DO TIPO “TOUCHPAD” 

COM, NO MÍNIMO, 2 (DOIS) BOTÕES 

INTEGRADOS. SISTEMA OPERACIONAL 

MICROSOFT WINDOWS 10 PROFESSIONAL X64, 

POR UNIDADE ENTREGUE, NA VERSÃO OEM EM 

PORTUGUÊS (BRASIL) E DEVIDAMENTE 

LICENCIADO - COM LICENÇA DEFINITIVA EM 

NOME DA CONTRATANTE. CASO NO MOMENTO 

DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS JÁ EXISTA 

UMA VERSÃO SUPERIOR AO WINDOWS 10 

PROFESSIONAL 64 BITS, A MAIS RECENTE E 

EQUIVALENTE DEVERÁ SER ENTREGUE. DEVERÁ 

SER FORNECIDO, INSTALADO OU 

DISPONIBILIZADO NA INTERNET SOFTWARE DO 

PRÓPRIO FABRICANTE OU HOMOLOGADO PARA 

O MESMO, QUE POSSIBILITE APAGAR DE FORMA 
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DEFINITIVA E IRRECUPERÁVEL TODOS OS DADOS 

ARMAZENADOS NAS UNIDADES DISCO 

(SSD/HDD), PERMITINDO O DESCARTE SEGURO 

DE SEUS EQUIPAMENTOS. SERÁ DE 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA A 

ENTREGA, VIA MÍDIAS (CDS/DVDS/PENDRIVE) OU 

VIA SITE/FTP DE TODOS OS SOFTWARES 

NECESSÁRIOS PARA A 

INSTALAÇÃO/RECUPERAÇÃO OFF-LINE DO 

SISTEMA OPERACIONAL EM PORTUGUÊS (BRASIL) 

DEVIDAMENTE LICENCIADO, BEM COMO DE 

TODOS OS DRIVERS DE DISPOSITIVOS DE 

HARDWARE INSTALADOS NOS EQUIPAMENTOS. 

NÃO SERÁ NECESSÁRIA A ENTREGA DOS DRIVERS 

QUE JÁ ESTEJAM INCLUÍDOS NO PACOTE DO 

REFERIDO SISTEMA OPERACIONAL. DEVERÁ SER 

FORNECIDO INSTALADO OU DISPONIBILIZAR NA 

INTERNET SOFTWARE DO PRÓPRIO FABRICANTE 

OU HOMOLOGADO PARA O MESMO QUE 

PERMITA A VERIFICAÇÃO E INSTALAÇÃO DAS 

ÚLTIMAS ATUALIZAÇÕES DE TODAS AS 

FERRAMENTAS E DRIVERS DISPONÍVEIS PELO 

FABRICANTE E DO SISTEMA OPERACIONAL 

(WINDOWS). DEVENDO SER CAPAZ DE 

MONITORAR O SISTEMA, REALIZAR 

DIAGNÓSTICOS REMOTO OU ONSITE, EMITIR 

ALERTAS E AJUDAR A REPARAR ERROS DO 

SISTEMA, AJUDANDO ASSIM A MANTER A SAÚDE 

E A SEGURANÇA DO SISTEMA. O 

MICROCOMPUTADOR OFERTADO DEVE SER 

LISTADO PELA MICROSOFT NO SEU CATÁLOGO 

DE PRODUTOS COMPATÍVEIS E CERTIFICADOS 
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“HCL” (HARDWARE COMPATIBILITY LIST – H 

PS://SYSDEV.MICROSOFIT.COM/ENUS/HARDWAR

E/LPL/.) APLICÁVEL AO EQUIPAMENTO ACABADO 

(MONTADO), NÃO SENDO ACEITAS CERTIDÕES 

INDIVIDUAIS DE COMPONENTES. A 

COMPROVAÇÃO DA COMPATIBILIDADE SERÁ 

EFETUADA PELA APRESENTAÇÃO DO 

DOCUMENTO WINDOWS LOGO VERIFICA ON 

REPORT, EMITIDO ESPECIFICAMENTE PARA O 

MODELO OFERTADO. EM CONFORMIDADE COM 

A NORMA IEC 60950 (SAFETY OF INFORMA ON 

TECHNOLOGY EQUIPMENT INCLUDING 

ELECTRICAL BUSINESS EQUIPMENT), PARA 

SEGURANÇA DO USUÁRIO CONTRA INCIDENTES 

ELÉTRICOS E COMBUSTÃO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS. O EQUIPAMENTO OFERTADO DEVERÁ 

ESTAR EM CONFORMIDADE COM O PADRÃO 

EPEAT GOLD (ELETRONIC PRODUCT 

ENVIRONMENTAL ASSESSMENT TOOL), DA 

AGÊNCIA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL (EPA), PARA 

A SEGURANÇA DO USUÁRIO CONTRA INCIDENTES 

ELÉTRICOS, COMBUSTÃO DOS MATERIAIS 

ELÉTRICOS E COMPROVAR QUE O EQUIPAMENTO 

TANGE AS EXIGÊNCIAS PARA CONTROLE DO 

IMPACTO AMBIENTAL EM SEU PROCESSO DE 

FABRICAÇÃO. A COMPROVAÇÃO DO 

ENQUADRAMENTO À REFERIDA NORMA PODERÁ 

SER O REGISTRO DO MODELO DO EQUIPAMENTO 

NO SITE: WWW.EPEAT.NET. SER COMPATÍVEL 

COM ENERGY STAR 8.0 OU SUPERIOR, 

COMPROVANDO QUE O EQUIPAMENTO ATINGE 

AS EXIGÊNCIAS PARA O MELHOR 
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APROVEITAMENTO DE USO DE ENERGIA 

ELÉTRICA. ESSA CARACTERÍSTICA DEVERÁ SER 

COMPROVADA PELA LISTAGEM DO 

EQUIPAMENTO NO SÍTE 

WWW.ENERGYSTAR.GOV OU CERTIFICADO 

EMITIDO PELO ÓRGÃO. ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM A NORMA NBR 10152 (ISO 

9296 – TESTADO EM ACORDO COM A ISO 7779), 

PARA GARANTIR BAIXO NÍVEL DE RUÍDO. ESTAR 

EM CONFORMIDADE COM AO MENOS UM DOS 

PADRÕES EN 55022, EN 55024, CISPR 22 E CISPR 

24, PARA GARANTIR A COMPATIBILIDADE 

ELETROMAGNÉTICA. COMPATIBILIDADE 

ELETROMAGNÉTICA E DE RADIOFREQUÊNCIA IEC 

61000 COMPROVADO ATRAVÉS DE CERTIFICADO 

OU RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE 

CONFORMIDADE EMITIDO POR ÓRGÃO 

CREDENCIADO PELO INMETRO OU 

INTERNACIONAL EQUIVALENTE. 

COMPATIBILIDADE COM O PADRÃO DMI 2.0 

(DESKTOP MANAGEMENT INTERFACE) OU MAIS 

RECENTE DA DMTF (DESKTOP MANAGEMENT 

TASK FORCE), COMPROVADO ATRAVÉS DE 

DOCUMENTAÇÃO EXPEDIDA PELO FABRICANTE 

DO EQUIPAMENTO OU COMPROVAÇÃO DE QUE 

O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO É MEMBRO 

DO CONSÓRCIO DMTF LISTADO EM UMA DAS 

CATEGORIAS BOARD OU LEADERSHIP. 

COMPATIBILIDADE COM A NORMA TPM 

SPECIFICA ON VERSION 2.0 ESPECIFICADAS PELO 

TCG (TRUSTED COMPU NG GROUP), DEVENDO O 

FABRICANTE SER MEMBRO DE UMA DAS 
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CATEGORIAS LISTADAS NO SITE 

HTTP://WWW.TRUSTEDCOMPU 

NGGROUP.ORG/ABOUT_TCG/TCG_MEMBERS. 

SER COMPATÍVEL COM O PADRÃO MIL STD-810, 

AO MENOS NOS SEGUINTES MÉTODOS, CHOQUE 

(TESTE DE QUEDA); POEIRA E ALTA 

TEMPERATURA. EM CONFORMIDADE COM A 

DIRETIVA ROHS.  

 

5 DATASHOW: PROJETOR MULTIMIDIA SISTEMA DE 

EXIBIÇÃO 3-CHIP POLISSILÍCIO TFT LCD, 

RESOLUÇÃO NATIVA DE CHIP 1920 X 1080 (FULL 

HD) BRILHO MÁXIMO BRANCO: 3300 LUMENS 

(ISO) COR: 3300 LUMENS, PROPORÇÃO DA TELA 

NATIVO: 16: 9 COM SUPORTE: 16:10 E COM 

SUPORTE: 4: 3, RELAÇÃO DE CONTRASTE 

DINÂMICO 16.000: 1 PROFUNDIDADE DE COR 10 

BITS (1,07 BILHÕES DE CORES) LENTE COM FOCO 

MANUAL, LENTE F / 1,44 (F = 16,7 MM) ZOOM 

ÓTICO, RELAÇÃO DE ARREMESSO 1,21 A 1,63: 1 

TAMANHO DA PROJEÇÃO 25 - 386 "/ 63,5 - 980,4 

CM CARACTERÍSTICAS: CORREÇÃO KEYSTONE 

AUTO-VERTICAL: ± 30°, MANUAL-HORIZONTAL: ± 

30°, ZOOM DIGITAL 1,35X, MONTÁVEL NO TETO, 

PROJEÇÃO TRASEIRA DA TELA, ALTO-FALANTE 

EMBUTIDO, CONECTORES DE ENTRADA / SAÍDA 

MINIMO 1 X HDMI (HDMI TIPO-A) 1 X VGA 

ENTRADA AUDIO(1 X 1/8 "/ 3,5 MM MINI SAÍDA 

DE ÁUDIO), ENTRADA DE VÍDEO 2 X USB 2.0 

ENTRADA DE DADOS EM GERAL, VIDA UTIL 

ESPERADA DA LÂMPADA: 9.000 HORAS, RUÍDO 

DO VENTILADOR: 37 DB, ALIMENTAÇÃO CA 100 A 

UN    10  R$        

5.945,0

0  

 R$        

59.450,00  
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240 VAC, 50/60 HZ EM 1,6A A 3,5A CONSUMO DE 

ENERGIA BRILHO TOTAL: 345 W, TEMPERATURA 

DE OPERAÇÃO 41 A 95° F / 5 A 35° C, DIMENSÕES 

(L X A X P) 11,9 X 3,2 X 9,3 "/ 30,2 X 8,1 X 23,6 

CM, INCLUINDO PÉS 11,9 X 3,0 X 9,2" / 30,2 X 7,6 

X 23,4 CM, INCLUINDO PÉS. 

6 COMPUTADOR TIPO II (PERFIL WORKSTATION) - 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: PLACA 

PRINCIPAL: DE MESMO FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO OFERTADO OU HOMOLOGADO 

PARA O MESMO; NÃO PRODUZIDA EM REGIME 

DE OEM OU PERSONALIZADA; POSSUIR 03 SLOTS 

PCIE DE TERCEIRA GERAÇÃO SENDO NO MÍNIMO 

2 PCIE X16; POSSUIR 09 PORTAS USB, SENDO 

PELO MENOS 06 (SEIS) NO PADRÃO USB 3.1 

NATIVAS, NÃO UTILIZAR HUBS, PLACAS OU 

ADAPTADORES. PELO MENOS UMA DAS 

INTERFACES NO PADRÃO USB-C; POSSUIR 4 

(QUATRO) INTERFACES SATA NO PADRÃO SATA 

III (6GB/S); DEVERÁ SUPORTAR CONFIGURAÇÃO 

DE RAID NOS NÍVEIS 0, 1, 5 E 10; DEVERÁ 

POSSUIR NO MÍNIMO 02 (DOIS) SLOTS PARA 

MEMÓRIA TIPO DDR4 COM CAPACIDADE DE 

EXPANSÃO PARA ATÉ 64GB; POSSUIR NO 

MÍNIMO 02 (DOIS) SLOTS M.2; DEVERÁ POSSUIR 

A TECNOLOGIA DE SEGURANÇA TRUSTED 

PLATFORM MODULE (TPM) VERSÃO 2.0 

INTEGRADA À PLACA MÃE. BIOS: BIOS 

DESENVOLVIDA PELO MESMO FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO OU TER DIREITOS COPYRIGHT 

SOBRE A BIOS, COMPROVADOS ATRAVÉS DE 

DECLARAÇÃO FORNECIDA PELO FABRICANTE DA 

UN    4  R$      

21.187,

50  

 R$        

84.750,00  
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BIOS, NÃO SENDO ACEITAS SOLUÇÕES EM 

REGIME DE OEM OU ADAPTAÇÕES, OU AJUSTES 

OU CUSTOMIZAÇÕES; A BIOS DEVE POSSUIR O 

NÚMERO DE SÉRIE DO EQUIPAMENTO E CAMPO 

EDITÁVEL QUE PERMITA INSERIR IDENTIFICAÇÃO 

CUSTOMIZADA PODENDO SER CONSULTADA POR 

SOFTWARE DE GERENCIAMENTO, COMO 

NÚMERO DE PATRIMÔNIO POR EXEMPLO; BIOS 

DESENVOLVIDA PELO FABRICANTE DEVE ESTAR 

EM CONFORMIDADE COM A ESPECIFICAÇÃO UEFI 

2.1 OU SUPERIOR (HTTP://WWW.UEFI.ORG) E A 

MESMO DEVE SER COMPROVADA ATRAVÉS DO 

SITE HTTP://WWW.UEFI.ORG/MEMBERS, NA 

CATEGORIA PROMOTERS OU CONTRIBUTORS; 

DISPOR DE FERRAMENTA DE DIAGNÓSTICO DE 

SAÚDE DO HARDWARE PARA, NO MÍNIMO, 

UNIDADE DE ARMAZENAMENTO, PROCESSADOR 

E MEMÓRIA, COM EXECUÇÃO DE TESTES 

INDEPENDENTES DO ESTADO/VERSÃO SISTEMA 

OPERACIONAL. A FERRAMENTA DEVE SER 

ACESSADA DURANTE O POST DO EQUIPAMENTO 

E APRESENTAR TELA GRÁFICA PARA 

ACOMPANHAMENTO DOS TESTES, FACILITANDO 

ASSIM A ANÁLISE DO USUÁRIO; POSSUIR SENHAS 

DE SETUP PARA SISTEMA E DISCO RÍGIDO; 

PROCESSADOR: PROCESSADOR DE ÚLTIMA OU 

PENÚLTIMA GERAÇÃO COM NO MÍNIMO 8 

(OITO) NÚCLEOS E 8 (OITO) CABEÇA DE LEITURA 

(THREADS), COM FREQUÊNCIA INICIAL DE 

PROCESSAMENTO DE NO MÍNIMO 2.0 GHZ, COM 

CACHE DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MB E 

BARRAMENTO DE 8 GT/S. A FREQUÊNCIA 
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MÍNIMA DEVE SER ALCANÇADA SEM O USO DE 

RECURSOS TURBO OU OVERCLOCK; EXTENSÕES 

DE VIRTUALIZAÇÃO E INSTRUÇÕES SSE 4.2 E AVX 

2. COMO MEDIDA DE DESEMPENHO, O 

PROCESSADOR DEVERÁ ATINGIR ÍNDICE DE NO 

MÍNIMO, 7.600 (SETE MIL E SEISCENTOS) 

PONTOS PARA O DESEMPENHO MEDIDO PELA 

PASSMARK-CPU BENCHMARKS, CONFORME 

PORTAL DE AFERIÇÃO: 

HTTPS://WWW.CPUBENCHMARK.NET; MEMÓRIA 

RAM: DOTADA COM TECNOLOGIA DDR-4, 2400 

MHZ; 32 (TRINTA E DOIS) GB DE MEMÓRIA 

INSTALADA (2 X 16GB) COM ECC; POSSIBILIDADE 

DE SUPORTE A TECNOLOGIA DUAL CHANNEL; 

SUPORTA EXPANSIBILIDADE A 64GB DE 

MEMÓRIA. UNIDADES DE ARMAZENAMENTO: 

MÍNIMO DE 01 (UMA) UNIDADE DE 

ARMAZENAMENTO DISCO: COM CAPACIDADE 

INTERNA 1 TB 7200RPM SATA-3. MÍNIMO DE 01 

(UMA) UNIDADE DE ARMAZENAMENTO SSD 

(SOLID STATE DRIVE) COM CAPACIDADE INTERNA 

DE 480 GB (QUATROCENTOS E OITENTA 

GIGABYTES) E TECNOLOGIA NVME (NON-

VOLATILE MEMORY EXPRESS). DRIVE DE LEITURA 

E GRAVAÇÃO DE MÍDIA ÓPTICA INTERNO AO 

GABINETE (DVDRW); CONTROLADORA DE VÍDEO: 

ATINGIR ÍNDICE DE, NO MÍNIMO, 9.500 PONTOS 

PARA O DESEMPENHO, TENDO COMO 

REFERÊNCIA A BASE DE DADOS PASSMARK VIDEO 

CARD MARK DISPONÍVEL NO SITE 

HTTP://WWW.VIDEOCARDBENCHMARK.NET/GP

U_LIST.PHP. CORE MÍNIMO 896, BOOST CLOCK 
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(MHZ) 1590, CLOCK BÁSICO (MHZ) 1410, 

VELOCIDADE DA MEMÓRIA 12 GBPS, 

CONFIGURAÇÃO DE MEMÓRIA PADRÃO 4GB 

GDDR6, LARGURA DA INTERFACE DA MEMÓRIA 

128-BIT, LARGURA DE BANDA DA MEMÓRIA 

(GB/SEG) 192, TECNOLOGIA SUPORTADAS: 

MICROSOFT® DIRECTX® 12 API, VULKAN API, 

OPENGL 4.6, DISPLAYPORT 1.4A, HDMI 2.0B (2), 

HDCP 2.2, SUPORTE DE TELA RESOLUÇÃO 

DIGITAL MÁXIMA(1) 7680X4320@120HZ, 

CONECTORES DE TELA PADRÃO HDMI 2.0B, DL-

DVI-D, SUPORTE A NO MÍNIMO 03 MONITORES, 

TEMPERATURA MÁXIMA DA PLACA DE VÍDEO EM 

94°C, ENERGIA DA PLACA DE VÍDEO EM TORNO 

DOS 75W. INTERFACES: CONTROLADORA DE 

REDE, INTEGRADA À PLACA MÃE COM 

VELOCIDADE 10/100/1000 MBITS/S, PADRÃO 

GIGABIT ETHERNET, AUTOSENSE, FULL DUPLEX, 

PLUG-AND-PLAY, CONFIGURÁVEL TOTALMENTE 

POR SOFTWARE, COM CONECTOR PADRÃO RJ-45; 

CONTROLADORA DE COMUNICAÇÃO SEM FIO 

(WIRELESS) PADRÃO 802.11A AC (2X2), COM 

SUPORTE A TECNOLOGIA MU MIMO, BANDA 

DUPLA (2.4GHZ / 5HZ) E BLUETOOTH 5.0 

INTEGRADO. NÃO SERÁ ACEITO ADAPTADOR USB 

PARA ATENDIMENTO DESTE ITEM; 

CONTROLADORA DE SOM COM CONECTORES 

PARA ENTRADA DE MICROFONE E SAÍDA DE 

ÁUDIO NA PARTE FRONTAL DO GABINETE EM 

FORMATO P3 3,5MM; FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO COM TENSÃO DE 

ENTRADA 110/220 VAC, COM POTÊNCIA 
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MÁXIMA DE 400W E EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 92% 

EM 50% DE CARGA; PFC ATIVO (POWER FACTOR 

CORRECTION); SUPORTANDO OS DISPOSITIVOS 

INTERNOS NA CONFIGURAÇÃO DESEJADA (PLACA 

PRINCIPAL, INTERFACES, DISCOS, MEMÓRIAS E 

DEMAIS PERIFÉRICOS); GABINETE: GABINETE 

COM VOLUME MÁXIMO DE 35.000 CM3; 

PERMITE A ABERTURA DO EQUIPAMENTO E A 

SUBSTITUIÇÃO DOS DISPOSITIVOS DE 

ARMAZENAMENTO, MÓDULOS DE MEMÓRIA 

RAM E PLACAS PCI-E SEM A UTILIZAÇÃO DE 

FERRAMENTAS (TOOLLESS). SENDO ACEITO 

SOMENTE PARAFUSO RECARTILHADO NA TAMPA 

DO EQUIPAMENTO. 02 BAIAS INTERNAS PARA 

DISCO DE 3.5" OU 04 BAIAS INTERNAS PARA 

DISCOS DE 2.5"; TECLADO: PADRÃO ABNT-2 COM 

TODOS OS CARACTERES DA LÍNGUA 

PORTUGUESA, RESISTENTE A DERRAMAMENTO 

DE LÍQUIDO E CONECTOR COMPATÍVEL COM A 

INTERFACE PARA TECLADO FORNECIDA PARA O 

DESKTOP; TECLA WINDOWS LOGO (ACESSO AO 

MENU INICIAR); NO CASO DE FORNECIMENTO DE 

TECLAS DE DESLIGAMENTO, HIBERNAÇÃO E 

ESPERA, AS MESMAS DEVEM VIR NA PARTE 

SUPERIOR DO TECLADO; DEVE SER DO MESMO 

FABRICANTE DO COMPUTADOR E POSSUIR 

IMPRESSA A LOGOMARCA DO MESMO; MOUSE: 

TECNOLOGIA ÓPTICA, DE CONFORMAÇÃO 

AMBIDESTRA, COM BOTÕES ESQUERDO, DIREITO 

E CENTRAL PRÓPRIO PARA ROLAGEM; 

CONECTOR COMPATÍVEL COM A INTERFACE 

PARA MOUSE FORNECIDO PARA O DESKTOP; 
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DEVE SER FORNECIDO MOUSE-PAD; MOUSE COM 

FIO, SEM O USO DE ADAPTADORES; DEVE SER DO 

MESMO FABRICANTE DO COMPUTADOR E 

POSSUIR IMPRESSA A LOGOMARCA DO MESMO; 

MONITOR: TIPO: LED OU SUPERIOR (IPS); 

TAMANHO NOMINAL: 21,5 POLEGADAS OU 

SUPERIOR; RESOLUÇÃO SUPORTADA: 

1920X1080; QUANTIDADE DE CORES: 16 

MILHÕES OU SUPERIOR; CONECTORES DE 

ENTRADA: DISPLAY PORT E VGA MÍNIMOS, PODE 

HAVER OUTRAS DESDE QUE DISPLAY PORT E VGA 

ESTEJAM PRESENTES; TEMPO DE RESPOSTA 

MÁXIMO: 8MS; RELAÇÃO DE CONTRASTE: 1000:1 

ESTÁTICO; BRILHO: 250CD/M2; COR: 

PREDOMINANTEMENTE PRETO OU GRAFITE; 

ANGULO DE VISÃO: 170° HORIZONTAL E 160° 

VERTICAL; MENU OSD: AUTO AJUSTE, 

INTENSIDADE DE COR, BRILHO, CONTRASTE. 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO: INTEGRADA AO 

MONITOR AC 100-240V, 50 - 60HZ, SELEÇÃO 

AUTOMÁTICA DE TENSÃO. AJUSTE DE ALTURA E 

ROTAÇÃO: 10 CM E 90 GRAUS; CERTIFICAÇÕES: 

TCO, EPA ENERGY STAR. SOFTWARES: OS 

EQUIPAMENTOS DEVERÃO SER ENTREGUES PRÉ-

INSTALADOS COM O SISTEMA OPERACIONAL 

WINDOWS 10 PRO 64 BITS (OU VERSÃO 

SUPERIOR), EM PORTUGUÊS DO BRASIL, COM 

LICENÇA DE USO 64 BITS. DECLARAÇÕES, 

CERTIFICAÇÕES E COMPATIBILIDADES ANEXAR 

COMPROVAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DO 

PRODUTO OFERTADO (INFORMANDO O CÓDIGO 

DO FABRICANTE) COM AMBIENTE OPERACIONAL 
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MICROSOFT WINDOWS 10 X64, MEDIANTE 

RELATÓRIO OBTIDO NO PORTAL 

HTTPS://PARTNER.MICROSOFT.COM/EN-

US/DASHBOARD/HARDWARE/SEARCH/CPL; O 

EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR CERTIFICADO 

DE HOMOLOGAÇÃO COMPROVANDO A 

COMPATIBILIDADE DO MESMO COM, PELO 

MENOS, UMA DISTRIBUIÇÃO DE LINUX KERNEL 

4.15 OU SUPERIOR; ANEXAR COMPROVAÇÃO DE 

COMPATIBILIDADE DO PRODUTO OFERTADO 

(COMPUTADOR E MONITOR) COM EPEAT NA 

CATEGORIA BRONZE OU SUPERIOR, MEDIANTE 

RELATÓRIO OBTIDO NO PORTAL 

WWW.EPEAT.NET. GARANTIA: TIPO: ONSITE 

INTEGRAL DE FÁBRICA, COM REPOSIÇÃO DE 

PEÇAS PERÍODO: 36 MESES A PARTIR DA 

ENTREGA DEFINITIVA PRAZO PARA SOLUÇÃO DE 

CHAMADO TÉCNICO: 48 HORAS APÓS A 

ABERTURA DE CHAMADO TÉCNICO, CASO 

ULTRAPASSE ESSE LIMITE DEVERÁ SER 

FORNECIDO MÁQUINA DE IGUAL 

CONFIGURAÇÃO OU SUPERIOR PARA 

SUBSTITUIÇÃO; RESTRIÇÕES: UNIDADES DE 

ARMAZENAMENTO (SSDS E HDDS) QUANDO 

DEFEITUOSOS E SUBSTITUÍDOS NÃO SERÃO 

RETIRADOS DAS DEPENDÊNCIAS DA 

CONTRATANTE POR MEDIDA DE SEGURANÇA E 

SIGILO DAS INFORMAÇÕES, ALÉM DE INTENÇÃO 

FUTURA DA RECUPERAÇÃO DOS DADOS 

CONTIDOS POR EMPRESAS ESPECIALIZADAS; 

DEMAIS CONDIÇÕES: PROCEDIMENTOS DE 

TROCA OU ATUALIZAÇÃO DE COMPONENTES 
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PELA GARANTIA SÃO DE INTEIRA 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, SENDO 

VEDADO QUALQUER SOLICITAÇÃO POR PARTE 

DA CONTRATADA PARA A CONTRATANTE DE 

PROCEDIMENTOS QUE ENVOLVAM RISCOS AO 

EQUIPAMENTO COMO ATUALIZAÇÕES DE BIOS, 

ETC. DOCUMENTAÇÃO BÁSICA: DEVERÁ SER 

ENTREGUE JUNTO AOS EQUIPAMENTOS, EM 

PORTUGUÊS, DOCUMENTO COM ORIENTAÇÕES 

SOBRE CONFIGURAÇÃO E UTILIZAÇÃO DOS 

MESMOS, CONTANDO TODAS AS RESSALVAS QUE 

INFLUENCIEM NA GARANTIA. DOCUMENTAÇÃO 

TÉCNICA: UM MANUAL TÉCNICO POR CONTRATO 

EM FORMATO FÍSICO E DIGITAL, CONTENDO AS 

INFORMAÇÕES SOBRE OS PRODUTOS COM 

INSTRUÇÕES COM IMAGENS ILUSTRATIVAS PARA 

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DE COMO REMOVER E 

RECOLOCAR PEÇAS EXTERNAS E INTERNAS DE 

MODO CORRETO NO EQUIPAMENTO. 

COMPLIANCES: ISO 14001; IEC 60950; IEC 61000; 

TI VERDE, DEVE ATENDER AS DIRETIVAS EPAT E 

ROHS; SISTEMA DE LOGÍSTICA REVERSA EM 

CONFORMIDADE COM A GREENELETRON; 

REFRIGERAÇÃO; NÍVEL DE RUÍDO, DEVE ATENDER 

A NBR 10152 OU ISO 7779/9296 COMPROVADO 

ATRAVÉS DE RELATÓRIO DE CONFORMIDADE; 

CONDIÇÃO DE NOVO: DEVE SER NOVO, DE 

PRIMEIRO USO, SEM QUAISQUER RESQUÍCIOS DE 

USO ANTERIOR, NÃO PODE SER 

RECONDICIONADO, ESTAR EM LINHA DE 

PRODUÇÃO NA DATA DE ASSINATURA DO 

CONTRATO JUNTO AO CONTRATANTE, 
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ESPECIALMENTE QUANTO A: CHIPSETS, CPUS, 

HDDS E SSDS, MEMÓRIA RAM E MONITOR. 

UNIDADE.  

 

     TOTAL   R$   

2.704.835,

50  

      

 

 

6. DAS CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO, DOS PRAZOS E DOS LOCAIS 

 

6.1. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização dos PRODUTOS, a 

serem aplicadas durante 12 (doze) meses; assim, não poderão ser executados em uma 

única parcela, devendo haver execuções parciais, de forma a atender as quantidades 

estipuladas nos pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão solicitante.  

6.2. A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 

disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de 

Referência e à proposta de preços apresentada.  

6.3. Para fornecimento dos PRODUTOS, registrados na ARP-Ata de Registros de 

Preços, que deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será 

celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento 

específico a critério da Administração.  

6.4. A empresa vencedora deverá entregar os materiais mediante Nota de Empenho e 

requisição de compras, pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de 

assinatura da Ata de Registro de Preços;  

6.5. A entrega dos PRODUTOS, será de forma parcelada, na medida da necessidade, a 

Secretarias, através de servidores previamente autorizados, farão as solicitações dos 

PRODUTOS junto à contratada, mediante formulário próprio de Ordem de 

Fornecimento/Empenho, emitido pelo encarregado responsável.  
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6.6. A contratada deverá efetuar a entrega dos PRODUTOS, impreterivelmente, na 

quantidade total solicitada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contados do 

recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de 

prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.  

 

6.6.1. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa 

classificada em segundo lugar será convocada para o fornecimento do objeto.  

6.7. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que 

aquele(s) que não satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à 

contratada.  

6.8. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, 

corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, os PRODUTOS entregues e não aceitos 

pelo Contratante, em função da existência de irregularidades, incorreções, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, 

sem ônus adicional para a Contratante, sem o que será convocada a segunda 

classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 

8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Código de Defesa do Consumidor.  

6.9. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste Termo de Referência 

anexos II e III, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações  

6.10. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE 

não será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

6.11. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos 

PRODUTOS fornecidos pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das 

exigências da Ata, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios 

para fins de verificação. 
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7. QUANTIDADE DE UNIDADES A SEREM COTADAS E ADQUIRIDAS 

7.1. Os licitantes devem ofertar proposta para toda a quantidade constante de cada 

item especificado no Anexo III, deste Termo de Referência. 

7.2. Para o Registro de Preços do presente objeto, o município de Nova Olímpia, 

não está prevendo o estabelecimento de quantidades mínimas a serem adquiridas. 

8. DA GESTÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Caberá à Secretaria de Administração, através da Comissão Permanente de 

Licitação, a gestão dos preços registrados, verificada a adequação destes aos 

praticados pelo mercado e às necessidades demandadas pela Administração 

municipal; 

8.2. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes do edital, caberão 

respectivamente à Secretaria Municipal de saúde, que determinarão o que for 

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 

8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. O objeto da presente licitação será recebido pela Secretaria requisitante dos 

materiais, através de servidores designados, mediante Termo de Recebimento da 

efetiva entrega do material e deverá atestar seu recebimento. 

9.1.1. Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a 

conferência de sua conformidade com as especificações, caso não haja qualquer 

impropriedade explícita, será aceito esse recebimento; 

b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, 

mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos 

termos contratuais e aferição do direito ao pagamento. 

9.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência 

(Anexos III) e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei 

n.º 8.666/93, no que lhes for aplicável. 
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9.3. O recebimento definitivo dos materiais, objeto deste Termo, não exclui 

qualquer responsabilidade do 

FORNECEDOR REGISTRADO pela qualidade dos materiais fornecidos; 

9.4. O Município reserva para si o direito de recusar o material entregue em 

desacordo com a ata, devendo estes ser refeitos, às expensas do FORNECEDOR 

REGISTRADO, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 

9.5. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, 

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

9.6. O Município reserva para si o direito de recusar os materiais executados em 

desacordo com a ata, devendo estes serem refeitos, às expensas do FORNECEDOR 

REGISTRADO, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 

10. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 10.1. Após a entrega do material, o FORNECEDOR REGISTRADO deverá enviar ao 

CONTRATANTE a Nota Fiscal, correspondente ao volume de material entregue para 

conferência e aprovação, através do servidor responsável legalmente constituído para 

este fim; 

10.2. Pela entrega do material, quando devidamente solicitados, e executados, 

pagará ao FORNECEDOR REGISTRADO o valor constante em sua proposta comercial, 

sem qualquer ônus ou acréscimo; 

10.3. É concedido um prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 

protocolização da Nota Fiscal dos materiais e RECIBO da contratada com as 

credenciadas e as notas ficais dos materiais perante o Município de Nova Olímpia /MT, 

através da Secretaria ordenadora da despesa, para conferência e aprovação do 

recebimento definitivo do objeto deste Edital. 

10.4. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto 

deste Edital e comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais 

de fatura serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento, 
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no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota 

fiscal/Recibo da gerenciadora com as Credenciadas. 

10.5. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito 

Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

10.6. Na ocorrência de rejeição da nota Fiscal/Recibo, motivada por erros ou 

incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da 

data da sua reapresentação. 

10.7. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar 

comprovante da sua Regularidade Fiscal e Trabalhista: prova de Regularidade relativa a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e às Contribuições Previdenciárias – 

(PGNF/INSS), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS) e regularidade 

Trabalhista junto ao Superior Tribunal do Trabalho – (CNDT) junto com a nota fiscal dos 

materiais.  

10.7.1. O pagamento somente será efetuado ao fornecedor registrado após a 

apresentação dos documentos de regularidade fiscal acima mencionado. 

11.8. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com 

CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e 

consequentemente lançado no instrumento contratual. 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização da contratação decorrente do edital caberá à Secretaria 

Municipal de administração que determinará o que for necessário para regularizar 

faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou 

impedimento, pelo seu substituto legal. 

11.2. Para fiscalização dos materiais junto a CONTRATADA, serão designados 

servidores de cada Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para 

esse fim.  

11.2.1. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos 

materiais, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar 

os materiais em desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as 
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dúvidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante 

adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93. 

11.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se 

relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou 

modificação na contratação.  

11.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão 

ser solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa 

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas 

convenientes. 

11.5. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de 

que esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da 

presente licitação. 

11.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da 

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou 

perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da 

execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus 

prepostos, devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, 

proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em 

suas atividades. 

 

12. INFORMAÇÕES AOS LICITANTES 

12.1. Os licitantes poderão contatar com o Departamento de Licitação pelo telefone 

(65) 3332-1130 , para dirimir dúvidas e prestar os esclarecimentos necessários quanto 

a execução e fornecimento do objeto a ser adquirido, bem como demais informações 

pertinentes.  
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                                           NOVA OLÍMPIA-MT, 24 de janeiro de 2023. 

 

Este termo de referência foi unificado de acordo com o termo de referência elaborado 

pela secretária municipal de obras e viação. Sendo em todo, de inteira 

responsabilidade. 

 

 

ESTE ANEXO NÃO DEVERÁ SER APRESENTADO PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRONICO Nº 00/2022 

MODELO DE PROPOSTA 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA-MT 

PREGÃO ELETRONICO Nº 000/2022. 

DATA DA SESSAO: 00/00/2022. 

HORÁRIO: 00:00 HORAS. 

 

Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no 

CNPJ/CGC (MF) nº ______________________________ e inscrição estadual nº 

__________________________________, estabelecida no (a) 

___________________________________________, para atendimento do objeto 

destinado à município de NOVA OLIMPIA -MT, em conformidade com o Edital de 

PREGÃO ELETRONICO nº 000/2022. 

Para tanto, oferecemos a esse órgão o preço para os itens a seguir indicados, 

observadas as especificações de que trata seus ANEXOS III: 

 

ITEM DESCRIÇAO MARCA UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

       

 

VALOR TOTAL POR EXTENSO 

A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 

abertura da proposta, observado o disposto no caput e parágrafo único do art. 110, da 

Lei nº 8.666/93. 

Entregaremos os materiais, conforme as exigências dos Anexos  II. 
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Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos 

diretos e indiretos relacionadas à execução do Contrato, inclusive aquelas decorrentes 

de impostos, seguros e encargos sociais. 

Os dados da nossa empresa são: 

a) Razão Social: ________________________________________________________ 

b) CGC (MF) nº: ___________________________Insc. Estadual nº.:_______________ 

 

c) Endereço: ______________________________________________________ 

d) Fone/Fax: __________________________E-mail: ______________________ 

e) Cidade: ___________________ Estado: _______CEP:___________________ 

f) Banco ___________ Agência nº:__________Conta nº:____________________ 

 

De acordo com a legislação em vigor, eu, ___________________________, CPF/MF nº 

_________________________, declaro estar ciente da responsabilidade que assumo 

pelas informações constantes desta ficha de cadastro. 

 

 

 

________________________ ____, ____ de ___________de 2022. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRONICO Nº 000/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

O senhor (a) (Identificação completa do representante da licitante), como 

representante devidamente constituído de (Identificação completa da empresa), para 

fins do disposto no subitem 5.4 do Edital nº 000/2022, declara, sob as penas da lei, em 

especial o artigo 299, do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 000/2022 foi 

elaborada de maneira independente pela (razão social e CPNJ da empresa), e o 

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão eletronico nº 000/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão eletrônico 

nº 00/2022, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão eletrônico nº 000/2022, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão eletrônico nº 000/2022, 

quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

d) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

________________________ ____, ____ de ___________de 2022. 
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_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

ANEXO V 

PREGÃO ELETRONICO Nº 000/2022 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

AO 

MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA-MT 

Ref.: PREGÃO ELETRONICO Nº 000/2022 

 

Prezados Senhores, 

 

Pela presente, declaramos, para podermos usufruir das prerrogativas legais, sob as 

penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 

10.520/2002, que esta empresa é uma microempresa/empresa de pequeno porte, nos 

termos da legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto nos 

incisos do § 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar 147/2014, e que cumprimos plenamente com os requisitos de 

habilitação exigidos neste Edital. 

 

________________________ ____, ____ de ___________de 2022. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRONICO Nº 000/2022 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS PARA HABILITAÇAO EM 

LICITAÇOES PUBLICAS 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, inscrita no CNPJ Nº ------------------------, 

sediada na Rua --------------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, 

CEP------------- - Município -------------------------, por seu representante legal abaixo 

assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão eletrônico n. 000/2022, 

DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

 Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no Pregão 

eletrônico nº 00/2022, promovido Município de NOVA OLIMPIA-MT, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

• Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 

8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo 

Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou 

tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666). 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

________________________ ____, ____ de ___________de 2022. 

 

_______________________________________ 
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Assinatura do representante legal da empresa 

 

ANEXO VII 

PREGÃO ELETRONICO Nº 00/2022 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E CONCORDANCIA DAS INFORMAÇOES 

DO EDITAL 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO ELETRONICO Nº 00/2022, junto a Prefeitura Municipal de NOVA OLIMPIA – 

MT, que tomamos conhecimento e concordamos com todas as informações, para 

cumprimento das obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do 

objeto da licitação. 

 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

 

 

 

 

 

________________________ ____, ____ de ___________de 2022. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRONICO Nº 00/2022 

MODELO ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins de participação em licitações, a quem possa interessar, que a 

empresa ......................., CNPJ........................ , localizada à 

Rua.................nº.........bairro..................., neste município, já forneceu ou está 

fornecendo os materiais (descrever os materiais entregues suficientemente 

detalhado, para permitir a caracterização das atividades desenvolvidas, que são 

semelhante ao objeto do edital Pregão eletrônico nº 00/2022, de forma satisfatória, 

atendendo as especificações exigidas, onde cumpriu com todos os compromissos 

assumidos, inclusive, quanto ao prazo de entrega e à qualidade dos materiais 

entregues, e que até esta data não consta em nossos Registros, nenhum ato que 

macule ou desabone sua idoneidade, motivo pelo qual está apto a se candidatar à 

execução do objeto do presente certame. 

 

_____________________________, ____ de ______________ de 2022. 

 

________________________________________ 

Assinatura e carimbo (representante legal) 

 

 

OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO, É UM DOCUMENTO SUGESTIVO, 

PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA PELO EMITENTE, DESDE QUE AS 

INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL E DESTE 

ANEXO 

Obs.: CASO O ATESTADO SEJA EMITIDO POR EMPRESA PRIVADA 
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DEVERÁ TER O RECONHECIMENTO DE FIRMA EM CARTÓRIO 

 

 

 

ANEXO IX 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 00/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE APARELHAMENTO DE PESSOAL 

PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

A empresa ______________________, CNPJ Nº ____________ e Inscrição estadual 

_____________, situada na ___________________________, neste ato representada 

pelo seu __________ Sr. _____________________, brasileiro, casado, CPF 

___________ RG ________________, para fins de participação no Pregão eletrônico 

nº 00/2022, DECLARA, sob as penas da Lei, que possui instalações e aparelhamento 

técnico adequado e que, caso seja vencedora do referido certame licitatório, colocará 

à disposição do Contratante para o fornecimento do material objeto desta licitação, 

profissionais devidamente qualificados e disponíveis para a entrega do material objeto 

do Edital. 

Declara ainda, estar ciente das obrigações constantes no edital, na minuta da Ata de 

Registro de Preços e no Termo de Referência, sendo que concorda com estas 

disposições. 

 

E por ser verdade, firmamos o presente. 

 

________________________ ____, ____ de ___________de 2022. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO X 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00/2022  

PREGÃO ELETRONICO Nº 00/2022 - REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, localizado Rua Wilson de Almeida n.º 259-s, 

Bairro Jardim Ouro verde, CEP 78370-000 cidade de Nova Olímpia/MT, neste ato 

representado Prefeito Municipal Jose Elpidio de Moraes Cavalcante, brasileiro, 

engenheiro agrônomo, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 250859 - 

SSP/AL, e CPF sob o n.º 099.414.364-87, residente e domiciliado nesta cidade de Nova 

Olímpia-MT, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a 

empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________, 

com sede __________________________, neste ato, representada pelo Sr. 

______________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da 

Cédula de identidade RG _____________ - SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o nº 

_________________, residente e domiciliado na ____________________________ 

(endereço, CEP, cidade e telefone da empresa), denominada simplesmente 

FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, 

Decreto Municipal nº 034/2011, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e 

alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta 

foi examinada pela assessoria jurídica do Município de NOVA OLIMPIA, que emitiu seu 

parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e ainda 

mediante as cláusulas e condições seguintes.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
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1.1. A presente Ata tem por objeto o xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações 

constantes dos Anexos do Edital do Pregão eletrônico nº 000/2022.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão 

eletrônico para Registro de Preços nº 000/2022 e seus Anexos, Processo 

Administrativo nº 000/2022, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-

se, ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA  

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar 

da data de sua assinatura.  

3.1.1. Após cumpridos os requisitos de publicidade, Ata de Registro de Preço, será 

considerado documento vinculativo, obrigacional, com características de compromisso 

para futura contratação nas condições estabelecidas.  

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO  

4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos FORNECEDORES 

REGISTRADOS da Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados 

em meio eletrônico.  

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 

convocar os FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR poderá liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, uma vez 

frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 

oportunidade de negociação.  

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 

reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do FORNECEDOR REGISTRADO 

detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à 



EDITAL RETIFICADO –ALTERAÇOES EM DESTAQUE   

 
 

época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos 

serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de 

Registro de Preços.  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS 
REGISTRADOS  

5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata conforme abaixo:  

5.2. 1. PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM (NS) 

FORNECEDOR REGISTRADO VALOR GLOBAL 

  

 

5.2.2. Os Itens Com Seus Fornecedores Registrados Será Conforme Relatórios Em 

Anexo. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

6.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da 

ata, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, 

podendo este ser com base no IPCA. 

6.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 

nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 

“d” do inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os 

preços praticados no mercado sofrerem redução. 

6.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

art. 65 da Lei n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 

cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

6.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 

requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

6.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 

fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de 
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mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da 

revisão. 

6.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 

comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 

revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 

pactuado. 

6.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá à 

revisão dos valores pactuados. 

6.8. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 

do registro e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os 

fornecedores registrados serão convocados pelo Município para alteração, por 

aditamento, dos valores registrados na Ata, mantendo o mesmo objeto cotado, na 

qualidade e nas especificações indicadas na Proposta. 

6.9. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial 

dos Municípios. 

6.10. Na hipótese da beneficiária não efetuar a adequação dos preços aos de mercado, 

o Órgão Gerenciador, a seu critério poderá cancelar, total ou parcialmente, a Ata de 

Registro de Preços. 

6.11. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da 

administração, cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços, sem que 

com isso, a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a indenizações. 

6.12 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.13 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

6.14 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 
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6.15 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.16 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.17 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.18 Não havendo êxito nas negociações, o Município procederá à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.19 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

6.19.1 pelo órgão gerenciador da ata , quando: 

6.19.1.1 a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

Preços; 

6.19.1.2 a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

6.19.1.3 a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 

registro de preços; 

6.19.1.4 em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 

decorrente de registro de preços; 

6.19.1.5 os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

6.19.1.6 por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 

Administração; 

6.19.1.7 a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 

neste Edital, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de 

preços. 

6.19.1.8 no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no Diário da AMM (Associação Mato-Grossense 

dos Municípios), considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação. 
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6.19.2 pelo fornecedor registrado, quando: 

6.19.2.1 mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 

6.19.2.2 o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 

6.19.2.3 à solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá 

ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 

aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registros de Preços, caso não aceitas 

as razões do pedido. 

6.19.2.4  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 

conforme o Decreto nº 7892 de 23 de janeiro de 2013. 

CLÁUSULA SÉTIMA DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS  

7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá ter o seu registro de preços revogado na 

Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa.  

7.2. A revogação do seu registro poderá ser: 

7.2.1. A pedido do próprio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 

de força maior;  

7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:  

a) o FORNECEDOR REGISTRADO não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;  

b) o FORNECEDOR REGISTRADO perder qualquer condição de habilitação ou 

qualificação técnica exigida no processo licitatório;  

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;  

d) o FORNECEDOR REGISTRADO não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços;  
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e) o FORNECEDOR REGISTRADO não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido, as solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nas solicitações dela decorrentes.  

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 

aos praticados no mercado;  

c) houver razões de interesse público.  

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO 

GERENCIADOR.  

7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá solicitar o cancelamento do seu registro 

de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 

execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovados.  

7.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará 

aos proponentes a nova ordem de registro.  

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.novaolimpia.mt.gov.br 

8.2. a publicação resumida desta ata estará disponível nos jornais oficiais. 

CLAUSULA NONA-DAS OBRIGAÇOES DO ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Efetuar com pontualidade ao FORNECEDOR REGISTRADO os pagamentos, nas 

condições estabelecidas neste Instrumento; 

9.2 Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e, efetuando os 

pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 

9.3 Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 

http://www.novaolimpia.mt.gov.br/
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9.4 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do presente 

edital, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações da 

mesma; 

9.5 Realizar o acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto, alertando o 

executor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. Tal 

fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade do Contratado; 

9.6 Esclarecer as dúvidas e indagações do Contratado, por meio da fiscalização; 

9.7 Fornecer ao FORNECEDOR REGISTRADO as informações e a documentação técnica 

indispensável a entrega do material; 

9.8 Comunicar, por escrito e em tempo hábil, à FORNECEDOR REGISTRADO, quaisquer 

instruções ou procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados com a contratação 

do objeto desta licitação. 

CLAUSULA DECIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

10.1 Constituem obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO, dentre outras inerentes ou 

decorrentes da presente Contratação: 

10.2 entregar o material no prazo a contar da ordem de fornecimento e emitida pela 

secretaria requisitante. 

10.3 Ressarcir a Prefeitura Municipal de Nova Olímpia do equivalente a todos os 

danos decorrentes de paralisação ou interrupção da prestação do serviço, exceto 

quando isso ocorrer por exigência do ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente 

comunicadas ao ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

imediatamente, após a sua ocorrência. 

10. 4 Após a homologação da licitação, assinar a Ata de Registro de Preços e/ou 

contrato, relativo ao objeto adjudicado, conforme prazo determinado neste edital; 

10. 5 Fornecer os materiais, objeto da presente licitação solicitados, em estrita 

conformidade com as disposições e especificações do edital da licitação, de acordo 

com o termo de referência, proposta de preços apresentada. 
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10.6 Disponibilizar os materiais necessários ao bom desempenho da entrega dos 

materiais, em perfeitas condições de uso e manutenção, obrigando-se a substituir 

aqueles que não atenderem estas exigências; 

10.7 Efetuar a execução e fornecimento dos materiais, responsabilizando-se com 

exclusividade por todas as despesas relativas à entrega do material no prazo a contar 

da ordem de fornecimento e emitida pela secretaria requisitante. 

, de acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na 

“Nota de Empenho”. 

10.8 Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 

constantes nos Anexo, deste Edital; 

10.9 Comunicar à Secretaria requisitante da entrega do material no prazo a contar 

da ordem de fornecimento e emitida pela secretaria requisitante. 

, imediatamente, após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu 

cumprimento. 

10.10 A contratada deverá responsabilizar-se pela entrega do material, assumindo 

todas as obrigações de natureza fiscal, comercial, trabalhista e previdenciária, 

incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal 

designado, resultante da entrega do material, objeto desta licitação. 

10.11 Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, 

higiene e medicina do trabalho; 

10.12 Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, e o 

que mais se fizer necessário para a perfeita entrega do material, conforme 

estabelecido no edital. 

10.13 Garantir a qualidade dos materiais licitados comprometendo-se a reparar, 

corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

materiais que não atendam o padrão de qualidade exigido, ou em que se verificarem 

defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

10.14 Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as 

condições de habilitação exigidas no Edital; 
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10.15 Comunicar ao ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato; 

10.16 Atender aos chamados do ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto 

do contrato; 

10.17 Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio 

do contratante, o qual, caso haja, será dado por escrito: 

10.18 Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se 

julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 

deste edital; 

10.19 Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no 

Município de Nova Olímpia-MT, nos prazos e locais designados neste edital; 

10.20. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, 

que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

10.21 Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou 

patrimonial ao ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ou ainda a 

terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou 

mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou 

acompanhamento pelo ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93; 

10.22. Credenciar junto ao Município de Nova Olímpia -MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos materiais objeto deste pregão, disponibilizando ao 

setor competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às 

requisições; 

10.23. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS LOCAIS, DOS PRAZOS E DO 
FORNECIMENTO DO OBJETO 

 

11.1. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização dos PRODUTOS, 

a serem aplicadas durante 12 (doze) meses; assim, não poderão ser executados em 
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uma única parcela, devendo haver execuções parciais, de forma a atender as 

quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão 

solicitante DEVENDO SER ENTREGUE EM LOCAL INDICADO NA ORDEM DE 

FORNECIMENTO. 

11.2. A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com 

disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de 

Referência e à proposta de preços apresentada.  

11.3. Para fornecimento dos PRODUTOS, registrados na ARP-Ata de Registros de 

Preços, que deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será 

celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento 

específico a critério da Administração.  

11.4. A empresa vencedora deverá entregar os materiais mediante Nota de Empenho 

e requisição do compras, pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de 

assinatura da Ata de Registro de Preços;  

11.5. A entrega dos PRODUTOS, será de forma parcelada, na medida da necessidade, 

a Secretarias de Saúde, através de servidores previamente autorizados, farão as  

11.6. A contratada deverá efetuar a entrega dos PRODUTOS, impreterivelmente, na 

quantidade total solicitada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contados do 

recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido formal de 

prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.  

11.6.1. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa 

classificada em segundo lugar será convocada para o fornecimento do objeto.  

11.7. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que 

aquele(s) que não satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à 

contratada.  

11.8. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, 

corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, os PRODUTOS entregues e não aceitos 

pelo Contratante, em função da existência de irregularidades, incorreções, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, 
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sem ônus adicional para a Contratante, sem o que será convocada a segunda 

classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 

8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Código de Defesa do Consumidor.  

11.9. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas neste Termo de Referência 

anexos II e III, e será observado no que couber, as disposições da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações  

11.10. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE 

não será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

11.11. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade 

dos PRODUTOS fornecidos pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o 

cumprimento das exigências da Ata, podendo, quando necessário, solicitar 

documentos comprobatórios para fins de verificação. 

11.12 O fornecedor somente poderá suspender o fornecimento ou da prestação dos 

serviços quando ocorrer se o atraso no pagamento e o mesmo for igual ou superior a 

90 (noventa) dias conforme inciso XV do Art. 78 da Lei nº. 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA– DA ACEITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

12.1 O objeto da presente licitação, será recebido pela Secretarias requisitantes 

mediante Termo de Constatação e Recebimento dos PRODUTOS, o qual deverá 

atestar seu recebimento.  

12.1.1. O objeto será recebido da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a 

conferência de sua conformidade com as especificações, caso não haja qualquer 

impropriedade explícita, será aceito esse recebimento;  
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b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, 

mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos 

termos contratuais e aferição do direito ao pagamento.  

12.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência 

(Anexo II) e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei 

n.º 8.666/93, no que lhes for aplicável.  

12.3. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, 

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados.  

12.4. O recebimento definitivo dos PRODUTOS, objeto do Edital, não exclui a 

responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 

manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);  

12.5. O Município reserva para si o direito de recusar os PRODUTOS fornecidos em 

desacordo com o edital, devendo estes ser substituídos ou complementados, às 

expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de 

adicionais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO  

13.1. Após a entrega do material, o FORNECEDOR REGISTRADO deverá enviar ao 

CONTRATANTE a Nota Fiscal, correspondente ao volume de materiais entregues 

prestados para conferência e aprovação, através do servidor responsável legalmente 

constituído para este fim;  

13.2. Pela entrega do material, quando devidamente solicitados, e executados, pagará 

ao FORNECEDOR REGISTRADO o valor constante em sua proposta comercial, sem 

qualquer ônus ou acréscimo; 



EDITAL RETIFICADO –ALTERAÇOES EM DESTAQUE   

 
 

13.3. É concedido um prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da protocolização 

da Nota Fiscal/Fatura perante este Município de NOVA OLIMPIA -MT, para conferência 

e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital.  

13.4. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto 

deste Edital, comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais 

apresentadas e devidamente atestadas, serão encaminhadas à 

contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento.  

13.5. O pagamento será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da nota fiscal, devidamente atestada por parte da Secretaria 

interessada.  

13.6. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito 

Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

13.7. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o 

prazo estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua 

reapresentação.  

13.8. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar 

comprovante da sua Regularidade Fiscal e Trabalhista: prova de Regularidade relativa a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e às Contribuições Previdenciárias – (INSS), 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS) e regularidade Trabalhista junto 

ao Superior Tribunal do Trabalho – (CNDT) junto com a nota fiscal dos materiais.  

13.8.1. O pagamento somente será efetuado ao fornecedor registrado após a 

apresentação dos documentos de regularidade fiscal acima mencionado. 

13.9. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com 

CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e 

consequentemente lançado no instrumento contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  

14.1. A fiscalização da contratação decorrente do edital, caberá respectivamente à 

Secretaria Municipal de saúde, que determinará o que for necessário para regularizar 
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faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou 

impedimento, pelo seu substituto legal.  

14.2. Para fiscalização da entrega do material junto a CONTRATADA, serão designados 

servidores de cada Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para 

esse fim.  

14.2.1. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos 

materiais, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar 

os materiais em desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as 

dúvidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante 

adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93.  

14.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se 

relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou 

modificação na contratação.  

14.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser 

solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente 

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.  

14.5. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de 

que esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da 

presente licitação. 

14.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da 

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou 

perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da 

execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus 

prepostos, devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, 

proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em 

suas atividades.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES  

15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 

descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais.  

15.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante 

vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) e civil, aplicar, as 

seguintes sanções:  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não 

fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do 

contrato;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista no Edital e não discriminado nos incisos 

anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da 

comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 

inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de NOVA OLIMPIA-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar 

a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 
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comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura 

para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 

estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 

Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 

cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal 

nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 

oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para o fornecimento 

dos PRODUTOS ora adquiridos;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 

ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos artigos 368 a 380, da Lei nº 

10.406/2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 

insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 

recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do 

comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das 

demais sanções legais cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por 

cento) do valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito.  
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XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 

judicialmente.  

XVI) As sanções previstas neste subitem são autônomas e a aplicação de uma não 

exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 

Federal nº 8.666/1993, com suas alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de 

defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos 

termos da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

16.1 Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá 

utilizar a Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste 

interesse e mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de Administração 

obedecendo o disposto nos Decreto nº 7892 de 23 de janeiro de 2013, e suas 

alterações posteriores. 

16.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas 

com o município de Nova Olímpia e órgãos participantes. 

16.3 o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

16.3.1 as aquisições ou as contratações adicionais não excederão, por órgão ou 

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 
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16.4 O processo de autorização de adesão à Ata de Registro de Preços, será 

competência do Secretário de Administração, que, somente autorizará adesões que 

obedeçam os seguintes requisitos: 

a) que exista disponibilidade do item solicitado; 

b) que instrua o pedido através de ofício, com as informações necessárias de 

acordo com a legislação vigente; 

16.5 Para instrução do pedido de que trata a alínea “b”, além das exigências 

constantes para o processo de autorização de adesão deverá ainda, conter as 

seguintes informações: 

a) número da ata e seu objeto; 

b) quantidade contratada; 

c) justificativa da necessidade de contratação do item solicitado; 

d) nome, cargo, telefone e setor do responsável pelo pedido de adesão à ata de 

registro de preço, para possíveis contatos; 

e) quantidades e itens aderidos anteriormente na referida ata; 

f) carta de concordância do fornecedor ou prestador do serviço; 

16.6 Cumpridos os requisitos formais para o processo de adesão à Ata de registro de 

preços, somente após parecer jurídico favorável a adesão, a Administração Municipal 

autorizará o pedido de adesão. 

16.7 As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador, Prefeitura 

Municipal de Nova Olímpia, por meio do Setor de Licitações através do e-mail 

licitacaonovaolimpiamt@gmail.com ou licitacaonovaolimpiamt@hotmail.com ou ainda  

pelo endereço rua Wilson de almeida nº 259, Bairro Jardim ouro verde, telefones: (65) 

3332-1130. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto do presente certame correrão a 

conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2022/2023 e terão a 

seguinte classificação orçamentária: 

 

mailto:licitacaonovaolimpiamt@hotmail.com
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DOTAÇAO ORÇAMENTARIA                                                            FONTE DE RECURSO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

18.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 

proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

18.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO 
DAS ORDENS DE FORNECIMENTO 

19.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 

caso a caso, pelo Ordenador de Despesas da prefeitura municipal de Nova Olímpia. 

19.2 A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, 

total ou parcial serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante. 

19.3 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a prefeitura municipal 

de Nova Olímpia poderá ou não contratar o objeto deste Pregão. 

CLAUSULA VIGESIMA- DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas desta ARP serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº. 10.520, de 

17 de julho de 2002, Decreto nº 7892 de 23  de janeiro de 2013, Decreto nº 10.024, de 

20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012,   da Instrução 

Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente Decreto 
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Municipal nº 034/2011, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006, LEI 

complementar Nº 147, de 7 de agosto de 2014 e nos casos omissos pela Lei nº. 

8.666/93 e alterações posteriores bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DO FORO  

21.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro 

de Preços será competente o foro da Comarca de BARRA DO BUGRES-MT.  

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a 

presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 02 

(DUAS) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 

testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de 

Licitação. 

NOVA OLIMPIA – MT, de ......... de ...................... de 2022.  

________________________________________  

ORGAO GERENCIADOR 

_____________________________  

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 

_____________________________  

FISCAIS DE CONTRATO: 

_______________________  


